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1. DADOS DA MINUTA

'ty."t~~PREFEITURA00 BALNEARIO.• ....•. CAMBORlú\.; J

ESTADO DE SANTA CATARINA /.. t~:~~>
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ ~/tY """o ..
lEI 13.019/2014 .f ft) O

rLS~
FORMULÁRIO PARA APROVA ÃO DE MINUTA - Decrefo 8.489/2017 Art. 2 \~.. ,?

~,;
Número do Termo -
TC 00212018 - FMDCA I TC 003/2018 • PMBC

MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

1.1- FUNDO MUN lCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMDCA

1.2 - Gestor da Parceria
ELIANE AP. FERRAZ DOS SANTOS DE AQUINO

1.3 • Data; 06/1212018

1.5 - Instrumento de Parceria:

O Termo de Fomento
X Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:
O Edital de Chamamento
O Inexigibilidade
O Dispensa
1.6. IDENTIFICAÇAO 00 OBJETO:

Atendimento sócio assistencial a 50 crianças de 4 a 6 anos e suas famílias, provenientes do Município
de Balneário Camboriú.

1.7. CARIMB

2 - COMIS O DE SELE ÃO
2.1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado
2.3 - Observações:

2.4. Assinaturas

1.8.CAR
SECRETÁRIO

2.2. Análise do Instrumento de Parceria;

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

00 FUNDO OU
,



FORMULÁRIO PARA APROVA

~",..."t PREfEITURA00 BALNEARIO
t" J CAMBORlU-

1 ESTADODESANTACATARINA
PREFEITURADEBALNEÁRIOCAMBORIÚ
lEI 13.019{2014

3. SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3.1- Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 3.2. Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
2.3 - Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão. Art 35, !320 da Lei Federal 1.019/2014)

3.3 - Assinaturas

4. SECRETARIA DE ARTICULACAO
4.1- Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 4.2 • Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
4.3 • Observações:

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CA9ITALCATARINENSE00 TURISMO
Rua Ol""marca, 320 IlIalrro das Nações- SC I C~p 88.338-900 I Fon~: +SS 47 3267.7084 I Fax: +SS 47 3367.1826 www.balneariocamoorlu.5c.gov.br
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4.3. Assinaturas

CHECK L1ST

1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

ÃO DE MINUTA - Decreto 8.48912017"Art. 24

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e planos de trabalho preenchidos.
OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sítio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar O processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situaçào de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Municfpio para
Parecer Jurídico e se este for favorável, poderá assinar o termo de colaboração.

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da

lei Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)

QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentaçào da entidade.

OBS: OS documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (lei 13.019/2014
Art. 32 e 3B)

Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080fcontroladoria/23/

BALNEÁRIO(AMBORIÚ. CAPITAL(ATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Naçõe •• S( I Cep 88.338-900 I Fone: +SS 47 3267.7084 I Fa~: +SS 47 3367.1826 www.balnea.iocambo.iu .• c.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N' 002/2018 - FMDCA.
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ REAL
ESPERANÇA.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ. pessoa juridica de direito público
interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n'
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. neste ato
representada pela senhora Anna Christina Barichello, Secretária de
Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 757.039.559-04, e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n'
10.56.4.570/0001-68, com sede na Rua Dom Luiz, n' 619, Bairro Vila Real, em
Balneário Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, representada pelo senhor Pedro Luis Correa Lauer, Presidente da entidade,
inscrito no CPF 502.669.770-49, resolvem ajustar e celebrar. na data de
04/12/2018, o l' TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração. em conformidade
com as normas legais vigentes, no que couber, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei 13.019. de 31 de julho

Balneário CamboriiJ - Capital Calarinense do Turismo _CNPJ 8J.1G2.28SI0001~7
R""Itália, n.1.059 _ B. das Nações. CEP88338.265 _ (47) 3363.2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

de 2014, consoante ao processo administrativo e mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e
valores, conforme segue:

a) alteração do prazo de vlgencia do Termo de Colaboração 002/2018,
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2019;

b) aditivo de R$ 196.843,00 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista a
importância da continuidade dos trabalhos realizados, conforme diagnóstico e
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo
de Colaboração originario, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo sera providenciada pela Administração
Pública Municipal, no Diario Oficial do Município, devendo ocorrer no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

Balneário Camboriu _ Capital Calarinenso do Turismo - CNPJ 83.102.285J0001.(J7
Rua Itália, nO1 .059 _ B. das Naçiles • CEP 88338.265 - (47) 3363-2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir,
por si e por seus sucessores, em juizo ou fora dele, tão fielmente como nele se
contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e
legais efeitos.

Balneário Camboriú, 04 de Dezembro de 2018.

Assinatura Representante da OSC

\....Á../\... .
ssinatura Gestor de Parceria

Balneário Camb"rlu _ Capital Catilrlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-07
Rua Itália, n" 1.059 _ B. dali Nações _ CEP 88338.265 _ (47)3363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA NO 002/2018

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a
assinatura do l' Termo Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC n' 002/2018, por
meio de CHAMAMENTO PÚBLICO N' 002/2017, Edital 002/2017/FMOCA, nos termos do
art. 31 da Lei Federal n' 13.019/2014, com a Associação Beneficente Cristã Real
Esperança. entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa
atendimento sócio assistencial à 50 crianças de O a 4 anos em situação de
vulnerabilidade social e suas famílias, prorrogando-se o prazo de vigência por igual
período, passando a vigorar no período de 02101/19 a 31/12/2019, bem como, aditamento
de R$ 196.843,00 a serem repassados conforme cronograma de desembolso anexo ao
Plano de Trabalho.

o referidoAditivo do Termo de Colaboração estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.90v.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 04 de dezembro de 2018.

/ nnaChnsti iehello
Secr,tária de Desenvolvi e to e Inclusão Social

Gestora do litrfído Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balneário Camboriú _ Capital Cala,;nense do Turismo - CNPJ 83.102,28510001-07
Rua Itália, nO1.059 _ B. das Nações - CEP 88338.265- (47)3363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA d'-
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ctn '.Co.
ADOLESCENTE - FMDCA ~o Cam~~"

OFIcIO W215/CMDCA/2018 Balneário Camboriú, 21 de Novembr~(.~g0160 ~ .

.,~ --rJ O',
Oro(,/'
.•.•~---

Exma. Sra.
ANNA CHRISTINA BARICHELLO
MD. Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social e Gestora do FMDCA
Nesta

Excelentissima Secretária,

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA, vem por meio deste ENCAMINHAR documentação da

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA para aditamento do

Projeto Pepe Vida, por mais 12 (doze) meses, do TERMO DE COLABORAÇÃO -

FMDCA N° 002/2018.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

~~ ;;;::>
DOUGt:'AS-AGtlIRR

Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Rua 1822, n01510 -Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC J CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
cmdca ba1nearioca mbori u@gmaU.com
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Oficio n' 01012018/ABCRE

Balneário Camboriú, 30 de outubro de 2018.

A Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Anna Christina Barrichello

Nesta.

Cumprimentando-o cordialmente, a Associação Beneficente Cristã Real Esperança,

situada a Rua Dom Luiz, N° 619, Bairro Vila Real nesta cidade de Balneário Camboriú

- se, entidade não governamental, sem fins lucrativos, vem por meio desta, solicitar a

prorrogação da parceria Tenno de COlaboração - FMDCA W 00212018.

Sendo o que se apresenta para o momento, e na certeza de poder contar com sua

costumeira atenção, aproveito o ensejo para transmitir votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Real- Balneârio Camboriú- se ICEP88.337-100 I Fone: (47)3268-3214

E-mai!; el<ecutivo@realesperanca.org
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1- PROPONENTE - OSc.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

PLANO DE TRABALHO
ANEXO XVI

L l-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:

Associação Beneficente Cristã Real Esperança 10.564.570/000 1-ó8

1.3- ENDEREÇO e CEP: Rua Dom Luiz, fi G 619 - Vila Real- CEP: 88337-100

1.4- CIDADE: 1.5- U.F: 1.6- DATA DE 1.7- DDDrrELEFONE:

Balneário Camboriú SC
CONSTITUIÇÃO: (47)3268-3214

10/11/2008 1.8- E-MAIL:

executivo@realesperanca.org

1.9- SITE:

https://www.rea1esperanca.org/

1.10- NOME DO RESPONSAVEL (Presidenle da OSC): 1.11- CPF: 502.669.770-49

Pedro Luis Correa Lauee 1.12- CJJÓRGÃO

EXPEDIDOR: 1046793293/

SSPRS

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSAVEL: Quarta Avenida, 494, Centro

1.14- CIDADE: 1.15- U.F: 1.16- CEP: 1.17- DDDrrELEFONE:

Balneário Camboriú SC 88330-108
(47)3367-9704

1.18- E-MAIL:

anirnabrasil@animabrasil.art.br

SERVIÇO A SER CONTRATADO: Atendimento sócio assistencial a criançasl adolescentes em
situação de vulnerabilidade social e suas famílias.

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO.

Rua 1822, n81510 - casa dos Conselhos I Bairro Centro - se I eEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalnearlocamborluCZl!amaJI.com



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFErruRA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICJPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DtREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - FMDCA

'níeio: 01/01/2019

XECUÇÃO:

PERÍODO2.2

Atendimento sócio assistencial a crianças de 4 a 6 ano
em situação de wlnerabilidade social e suas famílias.

2.1 - SERVIÇO:

, .•.• PREFEITURA

~ BALNEARIQ
~-$ CAMBORlU

érmino: 31/1212019

2.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atendimento sócio assistencial de crianças de 4 a 6 anos e suas famílias, provenientes d
Município de Balneário Camboriú.

2.4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO E SEU DETALHAMENTO,
JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO RELACIONADOS À PARCERIA,
INCLUINDO A POPULAçÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O
DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU
METAS DA PARCERIA:

Realização de um projeto de atendimento sócio assistencial para crianças e suas fam1lias.
crianças, com idades entre 4 e 6 anos, devem estar matriculadas na rede pública de ensino d
Balneário Carnborili, com frequência comprovada para a continuidade nas atividades do projeto.
O atendimento consiste na oferta de uma programação de atividades pedagógicas, lúdicas
artísticas, envolvendo música e artes plásticas, tendo como base o desenvolvimento infantil no
aspectos cognitivo, social e emocional.

JUSTIFICATIVA E INTERSSE PÚBLICO RELACIONADOS À PARCERIA:

A Associação Beneficente Cristã Real Esperança foi criada em 2008 diante da necessidad
detectada da oferta de atividades de atenção para crianças de 4 a 6 anos de idade na cidade d
Balneário Camboriú.

Conforme Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069/90: «É dever da família, d~
comunidade, da sociedade em geral e de Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, <li

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, ~
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária".

Diante dessa realidade e da necessidade de os pais trabalharem 8 horas por dia, foi idealizado est9
Rua 1822, n"1510 - Casa dos ConselhoS IBairro Cenb"o-se I eEP: 88.33Q..4841 Fone: +55 47 3367.0129

cmdcabalnearlocambor1~rnall.com



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRfO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

cm.~.Q"..
~. lú.''';'<:)~- "I~ ~.

<li (:,

a':flS I )
programa de atendimento sócio assistencial para crianças de 4 a 6 anos de idade, em um S)!aç;).. ,? '
seguro e saudável para seu desenvolvimento. r? 'ia cS/-"

~.£J PREFEITURA

~ BALNEARIO
~CAMBORlO

Atualmente o projeto atende gratuitamente 50 crianças, em períodos de 4 horas matutino e 4 hor
vespertino, de segunda à sexta-feira É um apoio ao desenvolvimento da criança em fanúlia n
comunidade. Não é só um lugar onde seus pais podem deixar seus filhos com segurança, mas!
também onde eles vão se desenvolver no processo de socialização e cidadania

o projeto acontece em espaço cedido pela Primeira Igreja Batista de Balneário Camboriú que ~
apoiadora da Associação desde a sua fundação. Atualmente está em construção um prédio com 16
salas onde serão desenvolvidas as ações do projeto, biblioteca e auditório. A conslruçâo deve se~
entregue no primeiro semestre de 2019. A expectativa é que as atividades do próximo ano j~
acontecerão no prédio novo, de propriedade da Igreja e com cessão de uso para a entidade. Deí
segunda a sexta-feira 8 salas são de uso exclusivo da Associação, das 7h30 às 18h. AuditóriO.4
Biblioteca serão de uso preferencial da Associação neste horário durante a semana, sendo'
utiJiZ1irlostambém pela comunidade do bairro, É intenção do projeto que a Biblioteca seja aberta]1
utilização da comunidade a fim de despertar e estimular o gosto pela leitura

Em 10 anos de trabalho a Associação já atendeu 340 crianças, contribuindo para o se
desenvolvimento integral. O projeto oferece atividades lúdicas, pedagógicas, esportivas e culturaisJ
nos turnos da manhã (7h30 às 12h30) e da tarde (l3h às 19h). Na entidade as crianças recebem ~
refeições conforme o turno que participam São requisitos para participação no projeto
comprovação de trabalho dos pais e a criança estar matriculada na rede municipal de ensino d
Balneário Camboriú.

Todas as atividades reali7.adas com este público são de caráter lúdico~pedagógicas, inclusive as
atividades culturais consistentes em aulas de musicali7.ação e atividades de artes plásticas, com
desenhos, pinturas, etc. Através destas atividades as crianças são estimuladas a se expressar
desenvolver a criatividade segundo suas habilidades e seu olhar do mundo.

Quanto às artes, sua inclusão nas atividades do projeto é tida como auxiliar no desenvolviment
intelectual e na interação do indivíduo no ambiente social. Consideradas um dos principais meio
de persuasão existentes na sociedade, através das artes é possível transmitir não somente palavras
mas também sentimentos, ideias e ideais que podem ganhar grandes repercussões didátic
quando bem direcionadas.

A música é uma linguagem universal, existente desde as primeiras civilizações e está presente
todos os importantes rituais em que a humanidade participa, como: nascimento, casamento
conquistas pessoais e10u sociais. Quando utilizada como ferramenta pedagógica, contribu'
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fn_sJ1--;
diretamente para o desenvolvimento da inteligência e da integração do ser humano no ~ rJCj;' I
conte),.10social, envolvendo aspectos formativos na área do conhecimento, da linguagem, d O ~
motricidade, das experiências afetivas e das relações sociais.
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~_.$CAMBORlO

As atividades artísticas, em especial as artes plásticas, possibilitam a ampliação cultural, o diálog
com o mundo, a ValOri711çãOe cuidado com o outro, a justiça, a solidariedade, o cuidado com
meio ambiente e a promoção humana. Enquanto desenha, pinta e faz colagem, a criança est
liberando suas emoções, suas fantasias, estabelecendo uma troca consigo mesma, com o outro
como mundo.

o projeto impaeta diretamente público de 50 crianças (4 a 6 anos de idade) em situação de risc~
social da cidade de Balneário Camboriú (SC). Indiretamente, atinge cerca de 20 mil pessoasj
moradores dos bairros atendidos pela instituição, eis que toda a população se beneficia com

J
atendimento sócio assistencial que a entidade oferece a crianças de 4 a 6 anos de idade e su
famílias.

A realização deste projeto também gera impactos positivos nas comunidades diante do trabalh
artístico desenvolvido pela instituição com crianças em situação de risco social, promovendo
seu empoderamento cultural e identificando talentos para as artes no cenário nacional.

A execução do projeto fortalece a autoestima das crianças e seus familiares participantes d I
projeto, mostrando um futuro possível atra\'és das artes e promovendo o desenvolviment
cognitivo, social e psicomotor do público infantil.

Este tipo de iniciativa gera impactos positivos na comunidade de Balneário Camboriú (SC)
porquanto as atividades oferecidas pelo projeto são capazes de manter longe das ruas crianças d
4 a6 anos.

o apoio do Fundo da Infãncia e Adolescência é fundamental para o financiamento deste projeto
já que se trata de um programa de atendimento e assistência social para 50 crianças, com idad
entre 4 a 6 anos e familiares em situação de vulnerabilidade social de diversos bairros da cidad9
de Balneário Camboriú (SC). Sem o incentivo fiscal tomar-se-ia mais complexa a captação de
recursos para este tipo de iniciativa.

DIAGNÓSTICO:

Segundo Relatório do Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente no município d
Balneário Camboriú (2016), discutido anualmente no âmbito do Conselho Municipal dos Direito
da Criança e do Adolescente (CMDCA), existe uma demanda não suprida na região d~

Rua 1822, n"1510 -casa dos Conselhos IBairro Centro -se I CEP: 88.3~ IFone: +55 47 3361.0129
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atendunento SÓCIO assistencial de cnanças de 4 a 6 anos em situação de vulnerabIlidade sO~a!.~. O
suas famílias. \ /f r O;':

I\. •..•/--
Com base na necessidade em que vivemos nos deparamos cada vez mais com novas situaçõ
familiares, onde os pais precisam lTabaJharpara o sustento financeiro da famHia. É urgente u
novo entendimento em função deste contexto familiar que se apresenta hoje em nossa sociedade.
A urgência de um programa para atender os filhos e filhas de famílias em situação d
vulnerabilidade social se faz necessârio em virtude da grande demanda em nossa cidade.

~ ,.&., P R E F E I T U R A

~ BALNEARIQ
~$CAMBORlU

OBJETIVO GERAL:

o objetivo geral do projeto é oferecer atendimento sócio assistencial para crianças com idades d
4 a 6 anos e seus familiares de áreas de \Ulnerabilidade social de Balneãrio Camboriit (SC).

o atendimento infantil acontece de segunda a sexta-feira, nos turnos da manhã e da tarde. Cad
turno disponibiliza 25 vagas para crianças de 4 a 6 anos de idade, matriculadas na rede pública d
ensino de Balneário Camboriú.

Para as crianças são oferecidas atividades lúdicas, artísticas e culturais que contribuam para o se
desenvolvimento social, cognitivo e emocional, entre elas aulas de música e artes plásticas.

Os objetivos específicos são:
• Promover o desem.olvimento psicossocial de 50 crianças, com idades entre 4 a 6 anos, d

cidade de Balneário Camboriit atendidas pela entidade proponente;
• Oferecer atividades artísticas e culturais para alunos da rede pública de ensino da regiã

atendida pelo proponente;

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo esHU'l
claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma fisico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas
fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utili7.ados para
atin .menta das metas

.1 -META
.2- 3.3- INDICADOR FISICO
SPEClFICAÇÃO UNIDADE UANTIDAD
OCALlDADE

3,4- DURA ÃO
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Meta 01: .~A~i O
Atender 50 crianças 1'0 ~O"

"diariamente de
segunda à sexu-feira,
sendo 25 no período

Bairro Vila Realmatutino e 25 no
período vespertino, Balneário Criança 50 Janeiro! Dezembro!

Camboriú 2019 2019proporcionando aos
Santa Catarinapais um ambiente

seguro onde são
desenvolvidas
atividades lúdicas e de
sociali7..ação.
\'Ieta 02: Bairro Vila Real
Realizar reuniões corr Balneário Encontros 5 Janeiro/ Dezembro!
as famílias das Camboriú 2019 2019
crianças atendidas. Santa Catarina
\'Ieta 03:
L/isitar famílias
nvolvidas no projeto
ntre os meses de Fevereiro! Novembro!evereiro a novembro Balneário Camboriú Visitas 20
ara verificação do 2019 2019
ontexto familiar em
ue as crianças estão

nseridas.

.;. ~
(. ,. , P Il: E F E I T U R A

EF;:l BALNEARIO
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Quadro da Equipe Executora

Carga
SalárioNome Função Formação

horária

40 horas
Katrin Kirsten Coordenadora Cursando Pedagogia R$ 1.750,00

semanais

Maristela
Monitora Graduada em 30 horas

Lechenakoski R$ 1.351,00
Vespertina 1 Pedagogia semaruus

da Silva

Rua 1822,n-1510 - casa dos Conselhos IBairro Centro -se ICEP: 88.33~ IFone: +55 47 3367.0129
cmdcabalneartocambortu~mall.com



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ,
ADOLESCENTE - FMDCA I!!.,

FLS
Eni Ermelind<l Monitora 30 horas '"Cursando Pedagogia R$ 1.351,00 /'

Alves Matutina I ~sem.anws

Elizangela de Graduada em
Monitora 30 horas

Almeida Pedagogia Pós R$ 1.351,00
Vespertina 2 semanais

Santos Graduada em

Graduada em 40 horas
Helena Jasper Cozinheira R$ 1.351,00

Pedagogia semanaiS

Secretária Graduada em Design 20 horas
Aline Rocha R$ 1.351,00

Executiva de Interiores semanais

Monitora 30 horas
A contratar R$ 1.121,00

Matutina 2 semanais

Quadro de Dirigentes

Caroo Nome CPF/RG Enderer:o E-mail
Presidente Pedro Luis CPF. Quarta animabrasil@animabrasil.art.br

Correa Lauer 502.669.770- Avenida, 494,
49 Centro -
RG. Balneário
104.679.329-3 Camboriú - se

CEP 88330-
108

Primeiro Rejane Simone CPF. Quarta rejanelauer@hotmail.com
Secretário Ropke Lauer 88L198.400- Avenida, 494,

97 Centro -
RG.6765817 Balneário

Camboriú - SC
CEP 88330-
108

Segundo Ceras Alves de CPF. Rua 3.700, cefasalves@gmail.com
Secretário Oliveira 356.852.129- 249, apto 203-

68 Centro -
RG. Balneário
3.325.595-0 Camboriú - SC

- CEPo88330-
203

Rua 1822, n01510-casa dos Conselhos I Bairro centro ~SC 1CEP: 88.330-4841 Fone; +55 47 3367.0129
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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claudiane.cs@hotmail.com

Rua 2.700, 788
- Centro-
Balneário
Camboriú - se
- CEPo88330-
378
Rua 990, 267,
Centro -
Balneário
Camboriú - se
CEP 88330-
572

CPF.
045.813.089-
33
RG. 4.569.784

CPF.
050.429.455-
55
RG 7.555.886

Jeferson
Linhares Cruz

Claudiane
Conceição dos
Santos

Primeiro
Tesoureiro

Segundo
Tesoureiro

4 - INDICADORES:

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utiliz.ados para a aferição do cumprimento d
metas ou de alteração da realidade local:

1. Ficha de frequência por usuário e por turno.
2. Ata de reunião com as famílias com lista de presença
3. Relatório de visita às famílias com assinatura dos profissionais e responsávets pel

crianças.

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS)
5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR ABR MAJO JUN

Exercício 2019 R$ R$ R$ 15.165,00 R$ R$ 15.165,00 R$ 15.165,0015.165,00 15.165,00 15.16500

META JUL AGO SET OlIT NOV DEZ

Exercício 2019
R$ R$ R$ 15.165,00 RS R$ 32.685,00 R$ 12.508,0015.16500 15.16500 15.16500

S.I.I.TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$

196.843,00

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENT ÃRIA:

Rua 1822, n-1510 - casa dos Conselhos I Bairro centro ~SCI CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
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~~si~i\/.)rI O'~
NÃO SE APLICA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, confonne item 10 do Edital 'iI£JO,9.

5.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

.,
•.•. , PREfEITURA
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Chamamento 002/2017.

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN
Exercício

2019

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Exercício

2019

IS.2.I-TOTAL GERAL PROPONENTE: R$
0,00

6-PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

6.1-Receitas Previstas
6.2- 6.3- VALOR 6.4-TOTALUNIDADE UNITÁRIO

Termo de colaboração FMDCA OI R$ 196.843,00 R$ 196.843,00

16.I.I-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 196.843,00

6.5-Despesas Previstas 6.6- 6.7.VALOR 6.S-TOTALUNIDADE UNITARIO

RECURSOS HUMANOS

Coordenador do Projeto 12 meses R$ 1.750.00 R$ 21.000,00

Monitor Matutino 1 12 meses R$ 1.351,00 R$ 16.212,00

Monitor Vespertino 1 12 meses R$ 1.351,00 R$ 16.212,00

Monitor Vespertino 2 12 meses R$ 1.351,00 R$ 16.212,00

Secretária Executiva 12 meses R$ 1.351,00 R$ 16.212,00

Cozinheira 12 meses R$ 1.351,00 R$ 16.212,00

Rua 1822, n-,510 - casa dos Conselhos IBairro centro -se 1eEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdca balnearlocamborlu4f!gmall.com
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Monitor Matutino 2 12 meses R$ 1.121,00 R$ 13.452~.<;>

-TOTAL RECURSOS HUMANOS R$ llS'sU,OO

ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS (incidentes sobre 13" e férias)

INSS RH 13 meses R$ 2.406,50 R$ 31.284,50

FGTS RH 13 meses R$ 770,08 R$10.0l1,04

PIS RH 13 meses R$ 96,26 R$ 1.251,38

13° salário RH 1 mês R$ 9.626,00 R$ 9.626,00

113 sobre salário de férias Imês R$ 3.208,68 R$ 3.208,68

TOTAL ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS RS 55,381,60

CUSTOS fNDlRETOS

Assessoria Contábil 12 meses R$ 500,00 R$ 6.000,00

Alimentos (para cozinha) 12 meses R$ 500,00 R$ 6.000,00

Vale Transporte 12 meses R$ 362,45 R$ 4.349,40

Material de expediente 12 meses R$ 300,00 R$ 3.600,00

Energia Elétrica 12 meses R$ 300,00 R$ 3.600,00

Telefone e Internet 12 meses R$ 200,00 R$ 2.400,00

TOTAL MATERIAL DE CONSUMO RS 25,949,40

VALOR TOTAL DO PROJETO R$ 196.843,00

~
~ ••• i PREFEITURA
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i6's.I.TOTAL GERAL DESPESAS: RS
196.843,00

Rua 1822,ne1510 -casa dos Conselhos IBairro centro. se I CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
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'-OBSERVAÇÕES GERAIS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRK) CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

Anexos do projeto, em conformidade com Edital de Chamamento 002/2017

1) Declarações dos Anexos 1,11,111e VI do Edital de Chamamento 00212017
2) Certificado de Qualificm;ão junto ao CMDCA Balneário Camboriú (SC)
3) Cartão CNPJ
4) Atestado de funcionamento emitido por autoridade local
5) Atestados de Capacidade Técnica e Experiência Prévia
6) Certificados de títulos, prêmios e certificações recebidos pela instituição
7) Relatório de Atividades dos anos 2017 e 2018
8) Relação nominal e Currículo dos componentes da equipe pedagógica e Diretoria da

instituição

Rua 1822, n61510 - casa dos Conselhos I Bairro centro - se ICEP: 88.3304841 Fone: +55 47 3387.0129
cmdcabalnearlocamborlu~mall.com



~-
~ .• J PREfEITURA

~ BALNEARIO
~$CAMBORIO

8- DECLARAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEffiJRA DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ
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ADOLESCENTE - CUOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA
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a qualidade de representante da convcnente. venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da I,

DMINISTRAÇÃO PÚBLICA que, ~~
Nossos proprietários, controladores, diretores, respectivos cônjuges ou companheiros, não são membro
Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, 111da Lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 13.019/2014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as
vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
A organização não tem dívidas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo as
condiçôes legais de fumar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma das
vedações legais;

A organização possui lodos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG. CPF, contrato social, comprovantes de residência
e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira,
para fins de conferência;
A organização possui estrulura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto,
estando ciente da obrigação de seguir as nonnas legais c estando ciente de que a administração pública não
presta consulloriajuridica, técnica, contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a lÍtulo de empréstimo temporários pela concedente
destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigaçôes comerciais c legais,
especificas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como. que atende às convenções e acordos
nacionais c internacionais pertinentes;
A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta abcna somente para fins de
convênio.

-~;Io, PREFEITURA
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Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Tr balho.
\

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 20 de novembro de 2018.

9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Rua 1822, rf'1510 - casa dos Conselhos 1Bairro Centro -SC I CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
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DEFERIDO ( )

" .- ~ P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~~CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriú - SC, de de 2018

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de Cooperação

Rua 1822, n01510 _ casa dos Conselhos IBairro Centro - SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalnearlocamborlU(tQgmall.com
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À CíVIDA ATIVA:~~oLS lJ o)
DA UNIÃO ,? ,.

O O(',O~
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA -.' .
CNPJ: 10.564.570/0001.68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rlb.gov.br>ou <http://wv.w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 06;50:50 do dia 13/1012018 <hora e dato:!dp.Brasflio:!>.
Vãlida até 11/04/2019.
Código de controle da certidão: 9087.3D26.6DC4.173A
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

NO"'~ \'lIIiio social), ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA
CNPJ/CPf: 10.564.570/0001-68
(Solicit;lnte sem insaiçjo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/se)

Esta certidão é válida para o nümero do CPFou CNPJinformado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ Informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Oi,positivo Legal:
Numero da ce"ldJo:
Data de eml~~o:
Validade (lei ng 3938/66. Art. 158,
modificado pelo a"igo 18 da lei n
15.510/11_):

A aL>tenlitldade dest" ce"ldão
hnp://www.sef.sc.llov.br

lei n~3938/66, Art. 154
180140110914002
19/11/201815:44:24

18/01/2019

devera ser confirmad" n" p;illln" da Secretaria de ESlado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este dOCL>menlOfoi as.lOlnadodfgitalmente
lmpre'iso em: 19/11/201815:44:24
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SANTA CATARINA CERTlDÃO NEGATlVA DE..0 "s:!IW PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DÉBITO MUNICIPAl./:-;-:, "

.••• "'U.A <"BA!.NlARlO Secretaria da Fazenda ~ 5802112018 ~
CAMBOOlO ,~

, -Processo Administrativo N" ; 2018 Data: 22/1012018 \:,
Requerente: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA CóálQo: 178694 '<Cb

Identificação do Contribuinte

Nome: ASSOCtACAO BENEFICENTE CRISTA REAl Código: 178694
Endereço: RUA DOM LUIZ, 619 - VILA REAl

Municipio: BAlNEARIO CAMBORIU CEP: 88337-100

CNPJ/CPF: 10.564.570J0001-68 UF: se

Finalidade da Certidão
Finalidade:
FinS Próprios

Obsetvaçõe5:

CERTIFICOque. inexiste débito impeditivo da expedição desta certidão em nome
do contribuinte acima, ressalvada a PMBC o direito de cobrar qualquer importância
que venha a ser considerada devida.

.,,,""" ..,
- ~I '-,',U?JlO'ôi r:rm, . aCl~~. '

A"anlt:! FísC<1 !:luláno
" II'zr'ff.7Ô1

1 Esta certidão terá Validade pelo

CAMBORIU, 22 de OlhJbrode 2018.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIYA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

1056457010001-68
ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPER
RUA DOM LUIZ I VILA REAL I BALNEARIO CAMBORIU J se / 88337-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/11/2018 a 20/12/2018

Certificação Número: 2018112115015129934111

Informação obtida em 28/11/2018, às 09:23:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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" .I?JV
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA
(I1ATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.564.570/0001-68

Certidão nO; 160622439/2018
Expedição: 18/10/2018, às 17:03:50
Validade: 15/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA

(MATRIZE FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

queCertifica-se

10.564.570/0001-68,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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SEGUNDA ALTERAÇÀOESTA11JT ÁRIA DA ASSOCIJ\ÇÀO~!9~O
• '10

BENEFICENTE CRISTÀ "REAL ESPERANÇA" ( ~ j
• ~ I
'i "" Y-l~.<~"3J1T~"" ':f' ..

••••""':'A/Tj.:. •••

Em asscmblcia Geral E.xtraordinári.a realizada no dia 13/12J2016.lcgalmcnlC COD•••.ocada,. OS"MEMBR ,~

associ3çâo nsolvcr.un fClIizar a SEGm"DA AIknç:io CollSOlidada 1M t:sIaIhdo Social, conforme assunto

descritos. na referida ala. sendo consolidada neste estatuto.

Capítulo] - Da Denominação. Sede, Fins e Duração

Artigo r -ConsIiluida mt toH 112008 sob li denominação de ASSOCIAÇÃO 8F_"U:FJCF.~-n: CRIST.,\

REAL E"SPERANÇA, dorn.••....uf[e dl$ignada pcla sigh, .\.BCRE., pGSf)ajuridica de dircitoprivado, filanttõpica.,

devidamente inscrila no CNPJ sob o n" 10.564.570/0001-68, sob forma de associação civilllem fins lucrativos

e t'Om fias üo UODÔmi~ pn:::s&lDdoserviços de flIlJ1a continuada. dirigidos à assisIâlcia social, ã Cliucaçãa.

à saüdc. à cultura, ao esporte.. à pl"oteÇào c prcsavação do meio ambiente, ã pesquisa cicnlifica c ao

desenvolvimento tecnológico, sem finalidade política partidãria, atuando em todo território nacional, a qual

rcgcr-se-á., por-esse Estamto Social pelo Código Civil BrasiJeiro e pelas ddiberaçôes de seus órgãos..

ArtiKO 1. - A sede da ABCRE está localizad:J. na Rtt.1 Dom Luiz, nD ó19. Bairro Vila Real, Município de

Balneário Can:boriú, Estado de Sanra Catarina, CU - 88337-100.

Artigo 3" - A ADCRE tem como objeti\'os maiore., e finais.:

1- criar c manter projetos dcdcscnvol\'imento de ao;.sis(ênciasocial, nas arcas da educação, saüde, médico-

dentáriu.. ~ cukw-a., Iazer.juridicus c ouuas., sem fm'> iuCI':Iuve... dr ecnho fila."ilrÓpiro •• "1saOOO

alcrldinDuo a todos os públicos iDlel"CSSados c kXbs as miIKWias da sociedade:

fi- criar orfanalos. creches, albergues. hospitais. rcstaUf3J11ecomunitário. casa de passagem, casas de

TcmpoY.l.çãO paro! ddinqucnkS.. alwõlauas,. hniCÕlnil:nos e UUlJaS imtillliç«s afms:

111-rcaJi:m- estudo.-. c pesquisas de políticas pUblica e eslr:Uigica sócio econômica da.;; Fannlias dos

moradores, OOsenõmdo os problemas existentes nas áreas de saúde,. educação. habitação, infraestrutura.,

la7.cr. ~ meio ambicnl.e c saneamento básico c de Recursos Hídrkos.

rv- bu."iC3S a jYtJmOÇào da inclu.QO social, tendo como dc:men«:l:l; norte::tdons. o aII"IO'". o rcspc1to e a

fraternidade;

v_ EDUCAÇÃO: . , i
{
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a) promovO" a educação bã.••ica e prOfL<:."ional.mediante constituiçqo, de .~mplcxo es~.hr ~\:;;~.::
."," :::h~"',> / .••i:'" ~ ," I, ,

fW'Khmc:nu1, rnêdlo., c blJPCiOC, ;afim t:k que ~ onr.prir" o SCJ papd social, c J _~ óç.
f.amr funl:hmatta.I n:1'1':Io lbcnvohiIIll:l11o comunitirio ccuoümicu ..ciattifiaJ la:nolÓ!!ico e cul I tkt 1-~

~- - rl'S~
pais. --,,?

b) .Jcsd1"oI\"cr~ClOS pcdlgôgicus de graduaçàocpC6-gr.uiua~o presencial c \'irtuai~ ~ 9-7-0c9/--~c) instituir COllrOStk: alaldim:nto; infantis c de assislÕ1Cia.social CJ1Ol:OULroi.. o de prormrrionar no

Centro de Atendimento Infanlil -Real Esperança". amparo a crianças de 3 a 6 anos. incompletos que se

elICOflU"a)I cn Siluas;ào de risco pc=ssoo.] e social:

d) a irntituição e adnUnistração de fundo;; de bolças de estudO:', bem como o desenvolvimento de pcsqu~

c atensão:

c) proIDOVO" programtS ambientais.. na defesa.. presCI"vação;: conservação do meio ambiem:e, incentr...lIldo

o dcscn\'ol"'mcrll\> 5U.-.tcnuvd;

f) promover esludos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, promoção c di\uIgação de

informações c conhecimentos lá;niros c cientificos;

g) desenvolver projeto educacional sócio pn:vemi\'u de crianças, jovem. e adultoS em simaç:1o de ris.:o

social, \'i~and(l a qualifíC<lç..'io,capacitação, e inelusão digital e biOlccnologia;

"\'~SAÚDE:

a) promover ioslalação de unidades de atendimento clinico medicas, odontológico.~, fisiolcrapêulicos e

psic~õgi~

b) desenvolvO" projetos de pesqui!>3.sobre qualidade de vida na arca de pr~'cnç:ào de sâüde;

c) desenvolver projetos 5.allitáriu", junto as conwnidadtS." carentes., bll5C3lldo a qualidade de ••ida e saúde..

podendo dabínr c OI:cculaT projetos buscando promO'V'Cl" a segurança alimentar e nutricional;

ti) implementar cursos de capacitação [critica c profISSional da saüde;

c) dcscnvolvC' oÍJcinas de aprcndiz..aJvs voltaooa saoo.c familiar.

'\11. ESPORTE:

.1) promover as pr;iticas espo1Í\-as. crlocacionais.la7.a c ra::reaLi\'a.SCilirmlando crianças e adol~cnlCS,

preferer..cialmenre marrlcula&s nas escolas pUblicas.. a manter uma itueração d"em.'3 que comrihua para

o seu desenvolvimento integral;

b) ofer~ condíções adeqnad:L••para 3 prãrica t"SpOrtivaeducaclonaJ de qualidade d=voh'aldo \":dores

5OCiais:

c) contribuir para a melhoria das capacidades fisicas c habilidade .••motoras;

d) contribuir para 3. melhoria da qualidade de ••ida., na dc\'ação da aUlO estima. fonalccatdo o convivia c

inrq;ração social e o estimo a !l3.11dc:;



a. aceuç:.io direb de fI~eta:;.prngnmas 00planos de açi\e;;;

b. cdebração de c(lnv~nios, COnlT'd[O.,> ou outros inslrumenros juridicos:

Parágrqfo Único: As finalidades serào atingidas através de Departamentos ou

estabelecimentos que se orientarão pela ética e principias e valores cristãos.

vm~CULTURA:

a) elaborar e de>envnlver projetO!; que promovam :Itivid..1.de.".aJ1.ÍSticas e culmrais;

b) promoVe!" oficifl;,l£ cultunllS que produ:i::!m e estirmlem a habilidade o conhecimento o pensamenlo

ifltlcp~ndcm:c a cnatn.itladc c ainda a capacidade de criar::

c) instituir Qicolas c oficioas para ensino gra1lJiLode arte musical c cânticos na r~ de músico.;c

carnon:s;

d) desenvolver pr~ctos que estimulem o cultivo da arte mulÕical c sua c.";ccuçào ••.i.<mndoa pTOmoçào de

aprcscnlaçi'íes públicas;

e)

f)

carente;

IX- OlITROS:

a) prn.-:-.mtt o Vólfunta.riadiJ. mctfur.lc capacitação;

b) o Descu\'oh-a programas de apoio a. criança.;; eadolesccrncs.:

c) promover, apoiar c organi7ar. ciclo de palc:itras, rcuniões, simpósios, cnCOnlros, confcrências C

••-ongre!õ.'ôOSnas dn'~<;:ira.;;:desua arnação:

d) p dcsco,,'<'I\imauo <k ações que .••isam ã promoção da integração de jovens e pessoas c:::arallCS no

mercado de trabalho mediante criação de oficinas profissionalizantes;

e) o dc:sem."t)I"imenlo de atividade juDIo à agricullura lãmiliar c à agrOttologia.;

O a rm.nutcnç:io e desc:":oh.;mento de atividades Ii'\Tcirn.•••cdit<lÔais c gnificas;

g) criar prot,.>ramas de rádio ou televisão. escolas. creches. para melhor alcance de suas fmalidadcs. as quais

mo.) podo-3.o COOlr.lr1ar os ton1Q:.'; deste esL3.luto;

h) firmar ('f)nfntM., ('f)nvi-niM, tn-mo dt;parttria, rontTato dt; gatão, termo de colahoração, I~r-mo

de fomento ou :lcordo dt' cooperação com t'nCidades publicas, Federal, Estadual, Municipal e10u

pm••du., seja no BIasil 00 atcrior com mjdivo d~ propiciar- mOos finaa.-c:ims a fim de que JXlS.•••,

manter em funcion:JmcnlO tooos os projetos cm andamcnto ou em fasc dc implanlação;

Aro...<>o .1.- Podfrio sa uLiJizad~ 1000s ffi mcios adequados c permitidos na lei para CUlSocução das finalidades,

podcndo-sc, inclusive, dOlcnvo[ver outra<; ati .•..idad~ acessórias vollaetas ao dcscn'õolvimCJlto dos objetivos

ínsrinJl:imaÍ5. por meio de:



ArtigD 6" - No desl.'TI\,ol•••imcnto de suas atividades, a ADCRE observará us princípios da legalidade.

~dade.. tnor.LIidade.,publicidade. economicidade e da eficiência c não fará qualqucr discriminação de

sexo, raça, nacionalidade ou cor, condiçõc:<. !>OCiocconÕfflicas, cuhurais ou decla..;sc social. (Lci 9.790/99, inciso

p~o (;1fiaJ: A ASeRE implemelttar.i um Regimento Intemo que, aJlfU\''2do pela Assembleia l:rcnlL

disciplinará o seu funcionamento.

Artigo .,. - O tempo de duração da ADCRE ê 181ktcrminado.

Capímlo " - Dos Associados

ArtigD s" -~COoIlSiduaOOs a."SOC~ toda po;.soaFisica que, sem impedimcnlos ~is., tOam adntitidos como

tais.. SOldo sua inclusão aprlMlda pda Dird.oria da ABCRE. que se:disponha a participar em ClJIlftnnidadc= com

as finalidades acima estabelecidas. devcndo paro lanto. solicilaJ"sua admissibilidade mcdiante preenchimento de

fiem ck irt'õCriçio oodc COI:.'Uca acet3Çàn dc;te tslaWlO c;do rc;gimaJlo il'Rm.:t.

Pllrágrllfl) r: Poderão se filiar a ABCRr. as pcs."oas maiOTC5 c capazcs para os aros civis;

P~onJfD r: Ninguim ser.í.~ido 3 associar-se ou a pcrmaDN"tt associado.

PID~nifflJ": A ADCRE la'á mimo-o ilimitado de a-;sociados.

Artigo 9"'- A ABCRE contarã com a seguinte cla:s::sesde associados:

J- F1I1lCbdofts., os que usinaram a ata 4: filrMbçào da ABCRE;

If- Bcnemérlto~ aqucJes aos quais a Asscmblcia Geral conferir Qita distinção. espontaneamente ou por-

proposla da din:loria, an ,,;rtudc do.:;rdaõnlCS scn.;ços prt:stados à ABCRK

HI- H&nMários, aqudes que fie fizttrm amores dessa homenagem ~ sClVÍçus de nuluriedade pres13.dos

à ARCRE, por proposta da diretoria à Assemblcia Geral;

[V- C•• tribÜlk:s, m que pagaran a mcnsalidatk: estabelecit:b. pela Diretoria..

A.rtiplO" - Sio dirritos dcn:zuociados; JAn. 5#.lJI. 1Li.-ItUfJMI1}

J- p;uticipar das ativilbd~ da ADCRE;



Artigo 15"- São motivos de exclusão da qualidade de associado:

1- A prática. & aiO:> :óivo)S 00;; inlo::ro:s.'CSe fin:; da ADeRE ou que possam dc:som-á-Ia ou prejudicá--la.:

JI- A violaçio mtencional dos. estaMo,;. e rcgubmfJ1h~da ARCRF. e o não cu~mcnto ms obri~ç-

s.ociais que a eks impõem;

ANigD JJ"- Os 8:>"':'õooadosnão fazanjus a qualquCT participaçãQ no patrimõnio da ADeRE.

Artigo 12- - (k :L<>SOC"iadoi. nio n:spondcm. nem mesmo wb!;;idiariamentc..pela, obrigações COfbo""trtuida...:; pela

ADeRE. {Ar! 46, V dll Ui JI- /0.406101/

PlUigrafD LBicrt: ();;~"Úd..b rem dir~os iguai •• (; 8 qualMbdc de associado C intransmissiveL, não havendo

qualqua possibilidade de Ir3.nsmissão poc alicmção, doação ou Ilcnnça. e:xlinguindo-sc os direilos com 3 morte

do associado ou a liquidação da pessoa juridíca da ADeRE.

(
"'-' 'li"",", .'__,
c ...~" --,ff • .,-;;.".~nIC;,.,

!2 •.. .:-..,,"' "'Ç/

(¥ a-.. f 3~'t
u- f"""',.,mna;a=mhlcia'g."..;,;<nm;gua1direólode,,",o; \"r.,~ •.:LS~_ o
m- votar t: sc:r votado para os cargos da Adminislrnção na (orma desteCSlalutoC~ntet . ~ C 0';-

55 dQ Lei ". JO.406IfJ1/ 0. _./
IV- apresentar pr-opostas e sugestões de inlacssc social.;

V- t:Xcrccr direito ou função que: lhes tenham sido Icgiiimam01te conferidos, com a possibilidade ainda de:

acumulação de cargos quando entre eles não houver incompalihilidadc:

VI- promova a soIidariabdc e fraternidade entre: associados;

IV. 1113.nler-5C fiel, aos principil%ó de élica (; valores eslabclocidos neslc CSlaWlO Cno rcgimcnlo intano;

11. acatar as decisões da Asscmbleia Geral;

IU- contribuir para.3 consecução dos. objetivo:> da entidade e 2dar pelo Sal nome e integridade;

Artigolr-sio denns dos auori.OOs: (in. SI,IU tbI úin"'IIJ.4DMJ1)

1- cumpru- as disposiçÕt.$ a;laIut:írias e rt.."gimcnlais:

ou no regiIDerllO interno.

PlUligrtlfo r: São direitos dos 3SSOCLadns dcncados no artigo~. nDri itens T~fi c ITI, além dos cilados aclma. o

de ismçãn do p3.gamdllo de contribuições as..c;ociarinse.teWe que;ll ~icitem poI"escrito a DirChJI''1a:

Parágrafo ]": N~nhum as,'.ociado poderá Sei" impedido de exercer direilo ou função que Iht:: lenha sido

legitimamentecoofcrido, a não Stt nos C3SOSepda fcnna pcn'islas na legislação bt3Silcira, neste F~lUto Social

AniJ:o 1-1. -.~ qoaIidadc ck associado pa-dc-~:

1- Pela cxdus.'i.o;

11- Pela demissão;

111- Pela extinção da ABCRE na focma pte'\"ista 00'>le Euaruto.



IV- lh pratla de qualquer ato que implique em dcrabono ou <kscrOOno da ABCRE ou de seus

V-de yalerem-se do nome da ABCRE para tirou prO'<cito palrimonial ou pc::;soal. para si ou para

í
~

., 1- ilT;;I.0~o'<v- •.•.
C <'.:

~/O: ~ '~\'
\ f-I .

111-O não pagamento reiterado de contribuição pelos associados caso não as sati~façam dl'fl ~oti:tie~A91%~-"
)2'1'f#',!:ÍJ.- - '/.-,~/,par.1llal; ".:-- . ' \

~~~'3s~"
~JrOS .•.•.'l O
/? \7 O"

PllNÍgrrzfo r-A exclusão do associado 5OIllC1lle se confinmr.i apõ:s realização de sindicância c se dar.i . f O S-;:/
aprovação da maioria simples dos membros da Diretoria, em dCl:is.ão fundamentada.

PlU'tigraju 1" - Depcm.l.cndo da gravidade da flilla. podcrã O DuetO'" PrC5idcnl.c arl\'uúr ('o associadtl. vcrbaJmcr.tc

e"R'St'n'adammte., ou ainda, aplicar-lhe snspençio tk ar.: 90 dias. fazendo-sc: a dr\ida anotaç.io em sua ficha de

assoclarlll;

Pará;:ralo.r - Da decisão que apm".'aJ" a o;dusão podai o aduído intcrpos::o T«W".ilJ para a A,;nnblcia Geral

no pra7.o de ale 1.5 (quiw-c dias)., cuntados da comunicação lb decisão ll'lCrlianlc pedido por- escrito cndcrcçarlo

ao Pn~iJcn[c da Oiretoria "BeRF...

Artigo 16-- Ddibcrada a r'(c!u.'õào flQ'õ, (ermos ('TC\'iSlOS 00 tlr1... 15. sã a As:scmbleia Gtta.I rod<ri: dctc:rminar a

sua rcadmi~"ão. hipóteses em que, deverá havl':'T" aprovação de V3 dos prestml:e;;à Assembleia Geral, parn tanto,

dcvcsa'" obscn'3dD Dcstabdccido DOptmígrufo J.do l1l1. 15,

Arti;:o rr - Qualquer associado podcrá demitir-se. bastando para efeito apresentar por escrito declaração de

demissãtl endereçada ao Presidente d:1Diretoria..

Parágrafo U"ico: A exclusão de associados tambim se dar:i por deliberação da Diretoria nos seguinte; caStK;

.) supcf'\'üiiálci.a do: incaparidadt: 0\-;1;
b) rãicciIDCllo;

Capitulo JU- da COtl'ililuição e Funcionamento dos órgãos deliberativos

Artigo 1~ - A AReRE sc;i. administrada pelos seguintes ór"gàus:

r - A..~leia C'nnt
n - Diretoria Executiva;

m~ Consclho Fiscal:

Artigo /9-- A ADeRE não remunera seus dirigentes, mesmo que creti\'amcmc aluam na gestão C'XccUliva.

Artigo 2tr - Os lfllCedime:ntus dos sÍSlrnBS de geslào e de audilc:JrÍa intan.a da ..\BCRE serão di.'>Ciplillatlos no

Regimento InlCTnO.
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ArligD 21" - A .-\sseriJlcia Gttal õrgãoscbamo da ABCRE, c ronJP'N3 pelos ~da; em pI '\~~:;Jô;
s.eus direito;; ~blIários. e rcgimcnta.is- ~'fOT~CO .

Paragrofo Único: A Assemblcia Geral C a .~sscmblcia Extraordinária scrão presidida.; pelo Presidente da

Dirdnm ABCRE, ou.,p.Y decisão do plOlário. Jl"XUln dos rqm::o;entantcs cleitos c:n(rc os mcmhras, n qual alén.

de seu VOlO, tcrã o volo de desempate_

1- Elega ou destituir o Diretor Presidente: da DirClOria C!OOVice-Presidente da Diretoria;

11- Eleger os JJXDlhror; do conc;c:lho Fi'>C3l re<;pcitando o di<;po<aono /kJfflKro(o r do artigo 3-1 deste

estatuto:

111-decidir sobre reflXll1aS do E:."t3hIloobsfn."ando o pl"e"mo no artigo 4~;

1'V-apn:ciar o relatório da Oimona e decidiJ- f>Olm:li aprovação dat; comas c balanço 1100:11;

V- delibcrar fiohrc proposta de absorção ou incorporação de outras entidades ã ADeRE;

VI- apm;iar c deliberar sOOrcsobcitação da Dirttoria quanto ao valoc de alçada que durante o exacid"

anual esta possa mo\'irncntarsema n~sidadc de oolicitação a Asscmblcia Geral;

VII- In••tituir e allerar códigos de conduta c:regimento intemo elaborado pela Diretoria;

VIII- decidir sobre a convcniãK:ia de alit:ur. ~-ir" IJipotttar o. pernunar bcn.<>patrimoniais;

IX- dCl:idir sobre a e:ç:tinçãoda ABCRE nos te:rntólSdo Capílulo Vl (Da Ex[inção). deste E"t.atU1O;

X- deliberar sobre os casos omissos não previsto no presente Estatuto ou no Regimento Interno.

PfUlÍgT8fo lÚti£p - Par3 as atribuiçÕC5.pn:visbs IIOSindsas L IV. VI t lX dqKm:L.ri &n'OIo de 2.t3 dos presentes

na asscmbleia espccialmenle convocada para esse fim,. sendo nctessária a presença da maioria absoluta dos

~dos ctn plimcird coo\'ucação e de rmis de 11'3dos associadas nas cmV0C3.ÇÕC:5 seguintes.

Ar/iND 23 - A Assembleia G..era[rcalizar.sc-á.. quando convocada:

1-pelo pre<õidenteda Diretoria:

" - {}do Conselho Fiscal;

UI - prw requcrimauo de 1/5 dos a.<;sociadOl!> quiles com a5 obrigações sociais.

Ar/if:o u~-A As.<;;emhleiaGemi reunir.se-á. ordinariamente., uma vez por ano no primeiro trime.<;lrepara:

I. ;tp:m.0lr proposta. de~nução anualdaARCRF..Sõ.lbiJlCtidapda Oimoria;

II- apreciar e;qrovar rdall'Wio anual da gestão., submelido peb. Dirl"lorlz.:

[[1- discutir e homologar as conlas c o balanço apro •.ado pelo Conselho Fiscal. referente ao excrcicio anual

findo;



Arri::o 15" - A A'iSembleia Ga-~IIse n:alizar.i, extraordinariamente. quando convocada:

I - pelo presidente da Oirctoriz.:

n- pelo Consdho Ftieal;

UI - por- requerimento de 1f5 dos associados quites com as ubrigações :>ociais.

Arti,..,.." 1'- - A Assemblcia Geral :;&riconvocada mediantt: fnação na sede da ABCRE. ou aimb por carta, fax

ou qualqUf..Tuutr{l meio Jc: comunicação ck'lronico que comprove o recebimento, cnviaJa a tnJus os associados,

cllm antecedência mínima de lO (dez) dia~e se jtL~talani com o "'quórum" de ao mem~ 113 (um terço) dos

associados em primeira convocação e, com qU3Jqucr ntimcro de PC-CSCfltcs. em segunda conwx:ação, a menos

que de forma di\'ersa requeira a matéria objeto da Á<;.<;emblda disciplinada pur este estatuto.

PartÍgrtifd }- - A.~decisões da A,.,;:emblcia G=l, quando não existir outra dctcrmillação e:tprC"Sa •.'iefão h)mada .••

por maioria siR1Jles dos prrscntes., obsenõwdo O!i limites deste cstatulo.

Parágrafo 2- - As dec~õcs lOlnadas em Asscmbleias deverão ser anotadas em livros próprios, assinado c

apro'''~'' por .k'USpartil:;ipanJ:C!i..Tr~c tk: t!cci.sc:ic:sqlli: a \';1Edul:: juríd:ca retjUrir.J. So..-'} registro em

CaJt.õrio. após pnxnchido os rt::quisito;; (U,.-cessários, de imediato dele ser IC\o"3da a rcgislro.

Secào 11- Da Diretoria, Composição e Competência.

Arligo 1""- A Diretoria ~crá constituída de seis (6 cargos). sendo. um I>iretor Presidente e um Vice Presidente,

ilSSUcia.dus..csrolhido:> de pn::fttmcia CJIIIe pessoos de nOlórios coohecitna1lOS an direito, admini<.tr.ur-ãu.

conmbilídadc, gcs~o escolar ou empresarial, de••..idamente e1eilos pela j\ggemb16<1 Geral para mamJ.110 de 4

allos. podendo concorrer a reeleições sucessivas por igual período.

Porilgrafo r:Compor-sc-ã ainda dcum PriTnf'iro Secretário c Segundo Secretário, um Primeiro Tesuurdro

c ~umlo Tesoureiro. a<;sOl:ialio::;,c:;colhidn.~de preferências entre pessoas de notórios. conhecimento.••em

direito, adminístr.ação. conlabilid1de ou gestão escolar ou ~csarial.

PllrIÍWQj"l" : Oumnle a sua gest:'io, o Diretor Prcsideme reunira nomes de a~sociados a saem convidados ao

preenchimento dos eargos clcm:ado.sno pará,grafo anterior, devendo lc"'ar para apreciação do Prcsidebk' do

CollSdllo F~ que, apõs a apra:iaçào saão entãu seriu oonviLbtlos. os quais, C3.<;O acciu:nJ..,de imediato serão

empossados nos rcspa:tivos cargos. fazcndo-sc constar em ala da reunião dI Diretona_

Parágrllfo 3" - Os membrO!> da Oir('(o--ia E"ccuU\.'a dcscmpreh.:uão as suas P.J.'1ÇÓ;S e 3aiburcoo Senl

~º~çã!J, podmdo. no cnl:Imo..recdJer rttmbolso de d~ realizub.. ••~\ddameuIC DOexercíciode b
;u •••, ,"'bu'ÇÕC<. l
Artigo 18'"- Comptte a llirdorla:



.-.~ é T11u"l;;-:..
{.{')-' ...,-~~

h 00- ,,-\lf: ~\

1- c~ e fazfrall'Tlprir- o Estatuto Social c:o RegimcnkJ lnl.erno; ,- i!
fi- elaborar c submeter ã Assemblcia Geral a proposla de programação anual da InsliIUij~-t2~ ••0J ,ç;; 'C~r~i.d~:;i~,

"'.<i,; , .. ' "")In. CXl'l."Utara programação anual de alivifiallcs da ABCRE; a':: t1)'b (1

1\'.elaborarca~ à assarblcia Gaal ordalÔrio anual.: \...S~
V- n:ullir-sc com instituições publicas e privada.<;para rnutl1a colaboração em atividades de i ~c r:J _O?

comum; l'?Oro(./,~-
VI- rcguIamcnlar as Ordms N~'élS da asscrnbleia Goal e emitir Ordms E~eculi"õlSpara disciplinar o

funcionamento interno da [11~lituíção;

VIl- fIrmar (".ODlraJ:O"-CUDviWolõ., tomo cU parceri.la, ~atu de ge-stM, ttrOW) de £obboração.,

trrmo de rommlo •• aconlo de~.-açio mm ftIlidades plÍblios., Fedenl, E5l2dua1,Municipal;

VIn- eslabelecer pr~ClO6., convênios. conLra~ c (amue; de parcaia CQm cnljdad~ nacionais e

inlallaÓC!I;ÚS ptili!i= ou priY.Kbs.. com vistas a iC1JIm'Cl1af prçpamas t: proj~os que atcrtdam .:t5

objd.i"us e intaes.ses da ARt."R£;

IX- mediante a consulta prévia do Presidente do Conselho, criar c c:c.linguir departamentos conforme a

CiKlVmiência d>lS Ülk£es.;cs da. ADeRE., definO- as. o.lRlpdiocm e suas aIribuiçiies., organizar e

controlar OS seus scrviços mediante a apnwação por maW:ria 00s VOCo;; de seus membros., dC'\'cndo no

cntanlo. pur recomendação expressa do Presidente do Conselho. levar a apreciação da A"".<.emhleia Geral:

X- coonIcnar e gerir os depanamcntos criados e subordinados a sua. administração, podendo para tanto,

nmncar e de.<.1iruiros integrdnlCS c ~ de cada dcpanamcnto.

XI- analisar c aprovar os balancetes comábcis mensais apresentados pela Tcsouraria;

XII- Ebborar o RcgimcnlO fnterno e suas cvrnDJais modificações obscnando () dispostO no Artigo 21,

do JYro'C"lc EstamTo:

XllI- convocac 11 Assernb!eLa Geral;

XIV- CSlabl::lecttmeIaS e mjd.iV05 imolial~ de mr:dio e de longo prazo. de inleresse de cada

T>cpartamcnto c E"Ilabclceimcnl.05 c do conjunto da ABCRE;

XV- atender as todas as solicitações reqlleridas pdo Con.<;dho Fiscal;

X\ 1- aprovar a a.lh:nissãode 00\-'05 associados na entidade;

'\."\11- csduir associados no.1itcnnos dC5ICcslaullo;

XVIII- receber o pedido de demissân dus assocLados e tomar as providencia,; cahíveis;

XIX- cstabdc:ca o valor da I'JlCnii3IKbde para os sõcios contribuim.CS;

xx- ddibaar "obre qualquer questão pertinente à administração da ADeRE:

XXI- obscrvar as compelências da Asscrnbleia Geral e do Conselho Fiscal;

XXIl- CXClUJ'outras fonçiics que lhes fon:m atribuidas pdo n::spcctivo r:egimmto 1.rncmo, aprm'ad:!s pda

Assemblcia Geral.

P4TiÍf:nifD r - (k n:cubos di DU-doriadd~o em mlegiado, rcspcirn.ndo poremo~bdccido neste

estatuto, rcunindo-l'iC quantas YC7.csforcm ncccss:irial'i, sob a convocação do PrcsidcnLe da ABCRE ou por
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malOna de .~aJ.Scomponentes, podendo convocar ainda a participação de dirigentes de d .. -f;./
""'"associ:J'ios., funcioilàrios. c a-mlUais comidados ('".ãoa&SlXia~ coro a OOrigaloricd.idc da daboração 'oíci..

ç '"'<1,=O,:':::'::::d:m:;:::c:~::~;~:::~::;:::':"rtcgScm~,
p~ r-Para a conarti7ação dos ltcm dispo;;ros nos incisos \>11e "lfl dcsl:eartigo..sai ~3~~ r,'~
atLlOI'iuçào pcw partI:: do Pn::sidcnte do Consdho Fiscal o qual t:2SOmlCnda neces..'iârin, dd~i~ O C,O"~-~apreciação por parte da As.sembleia GemI.

PlITli;:nifo r -P-.,lf3 questões rdab.\'llS ao Emino SJJpe:rior. a Diretoria podtri. se fazer" 3S.'>CiSlJrdf pur um

Consdbo cuja. ~ composição e funcionamcnt.o, lÕCnão requerido p<JI" lei, ~o ~1:l(kw; por regimento

pn">pno.

PlUfi:nifo .r -O membnJ da DirCloria que ralJar por J (tris) reuniões conscaI1i\laS ou 4 (quatro) altcrnadas no

ano. SCTnjuslU""tcaliva poI" aocrilO no pr.r1'O antecedente a ramião de 48 hoTas ou no máximo em 24 horas apôs a

reali •...ação da reunião, será automaticamente destiluído do seu cargo.

Artigo 19" - Compete aQDiretor Pre;idente:

t cu"¥ir c fv..c:r wmprir este cstalUto;

n. representar a ABL'RE ativa e passivamente, judicial c extrajudicialmente, inclusive perante

instimiçi'ie.; financcirds. bem como receber c dar quitações;

1Il. consrimir" ~ com p:l'(bcs gerais e especiais., inclusive para os fins ~istos no inciso

aClnla;

IV. abrir~ movimentar e encerrar contas banc.árias. .as.s.ü:Jandoem conjunlO com o Primeiro

tesoureiro;

V. cumprir e fa7et cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

VI. pccsidira 1Is:>emblciB Gaal respeitandoo dispo;J:>tono P.rtígTtlfo ÚRlcv do Artigo 11 do

pl"CSeflteI-::SU~

VTI. convocar c praidir as rcnniões da Diretoria;

VHL escolh.-lde oc;:up:;mta para 05 C3rzos de Prime'.ro c:Segundo Secrctãrio., Prim..:iro c Segundo

Tcsoureiro, obsttvado para tmlo o dispu<;tono ptD~'wfo 2'"fio .Jrtigo Z7 do ~enk: c:sraWkl;

IX. receber subvenções dos poderes publicos mediante o necessário documento de quilaçào;

X. ;;t;S:ÂD:aJ"CODlntos. bJln'inius, tn"mD tk p:uuria, r:oMnta dI:zntio., lrnAa d~ col2bonção.,

(<<mo de IOmcllto 00 acento dlE ceopenliÇão com cnfidaks púhlica, F~ Estadual..,

Municipal para a ronsecuçiio de finalidades de interesse público e reciproco;

XL assinar projeto:i, COD,,"êIlios,. con1I:alos c lcnnos de ~ com entidades naciouais e

ifll.O'naCionais pUblica. •• ou pm.~
xn. alienar e onerar bens imóveis após a devida autorizaçio concedida pela Assembleia Geral;

XUL praticar alO!>ncces.."õáriosa pamir a ABCRJ: o gozo de isenções c beneficios pre'o-istos na

legjslaçào vigente;
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"~icontJ3tarcorg:mi22r o quadmfunciOl13I occessário par.l3 execução dos pIanc&, pi"'> ..ft~

da ADeRE; bem como COl1lrntar a locação de serviços de !nlbaIhadora eventuais c sem ,-l~o ICi;':'<t/,
<li G)

cmprcgaticio, quando for o caso. I ~O0

Arti~D3tr - Cabc:râ ao t>in.'tlr Presidcnlc, rcpn:scntar a sociedade aliva. c passiva.judicial c atrajudi f~~
-<> t} ".f'K:3ndo e!Dm~amente ndado. o uso do nome da ABCRE para qualquer fim estranho às suas fmalida 1\~O C'IS----cumo preQM flaDÇaS. anis ou. quai:squl7 oolJOS aiOS de f.aV1Jll"•

.A.rúgo 30.- Cmrroclc ao \i'jcç-Prcsidcntc da Dirdoria:

I. Substituir o Prcoidente em suas faltas ou i""edimelltos;

m. As.wmir o mandam, em caso de vacância., afé o seu rCnnino;

Anigo 31- COII!JCtÇ ~ Primeiro Sco-ctário:

1. secretariar l1S reuniões da Diretoria c asscmblcia G(f3.1e redigir atas~ dirigir e ocganiwr us serviços

li. publicar todas as noc.iciasdas atividades da entidade;

!lI. elaborar os editais c as pautas da" reuniões da Diretoria c da Assembleia geral;

IV. ocgani7ar C manto" os arquivos de documentos da .-\BCRE; substituir o \'icc-pll5idn1re em suas

faltas e impedimentos. e

V. cumprir e fazer etUqJrir as dispc6içõcs deste ESlablto e do Regimento Inte:mn.

Artigo 31- Conpd.C: ao Segundo Seal':lário

I. substituir o Primeiro Sa:retãrio em suas ausencias e impalimenlos;

li ~ il fuDçio de Primeiro 5a:rdário cu QW de: ,.:u::inci:L ate o tmmoo do mandalO~

m. auxifuv o Primeiro Sc:cn1irm no Oierdcio de sua!' funções:;

IV. cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e do Regimento Jnlerno.

Artigo 33" - Compete ao Primeiro T~ourciro:



os cheques.. ~dms de pag:amcmo e tilulos que rcprescrw:m obrigaçilcs financeiras da ABCRE.,

L auxiliar o Diretor Preside:nte: no gcrClciamenlo das ari\;dades

fi~.JS da ABCRE;
U. orien!ar~ analisar c tisca1i2ar a cnnIahilidadc da ABCRt:, :zdando pelo cootrolc

trnnspan:ntc das contaS da inslituição;
111. arro:adar t; contabi1i73r as ClJ[llIÜJuiçõc5 dos associados. rc:ndas., alttilios e:

COO'i:nios.. subvcnçõc:s.. manlc:ndo em dia li t':SCri(uraçâo da ABCRE:

IV. pagar 3..<;con(a..<;auLorizadas pclo Pre.<;idenle;
v. apr~ rd:uúri~ de receita e dl5peS3S. smve que Cocemsolicitados por quem de dieeito

;;cgundo e<Jc Estamto;

VI. apresentar ao Conselho Fiscal a !Scrituraçãu da ABCRE, incluindo us relalooOS de

desempenho fmanceiro c: contábil e sobre as upenÇÕC5 patrimoniais realizadas:.

VIl. apre;cnl3r matóriO financeiro par.l ser submdidoi ASSt'fTlblcia G:ral;

VIll. conservar sob sua guarda e responsabilidade.. o numeririo e documenlos relalivos à l.cSouraria;

IX. aprCS(:Il(ar semesttalme:mc: o batanca.c ao Conselho FtseaI;
X. por dde:gação de:poderes omorgados JK'lo Presidente, rc:pre.<ie:ntara entidade em juizo e f01<l

dele,
XL abrir e:movimmtar comas bancárias coojnuta com o ()jmor Pn-sKkntc. requisitar talões de:

d1cquc., emitir cheques, aut0ri7.ar tranSferencia de vail)(es por todo; os meiO!> legais possíveis,

autorizar aplic.açi)a; tinanceiras de recurso,,>disponiveis, assinar com o Diretor Presidente., todos

Capítnlo TV- Do Conselho Fiscal

ArtigD 34- _ O Cunsclho Fiscal será constiluido por OS(&iM.c4) ~~ 5Clldo 03 (três.) titulares e 02 (doi .•)

suplCIllcs. com mmdado coincidente com o mandato da Dird.orla.

Pu~"""for _P.v3 o argo de Prc:sUk9tcdo aY-IScllio.. (i..c:I~do que. o mclõlDO;;cci SC!!'¥c aercido pclo

Pn:5itk.tt da Primc:ir.llgrcia Barisfa de Balneário Cambnriú.
Portigrafo 1- _ Os demais componenleS. serão eleitos pela õl-'iSemblcia Geral para fi mesmo pca7n estabelecido

pua a diretoria.
ParlrgrwfD 3- _ Em caso de wciocía. no cargo de CooseIheim Titnw. o mandato será :DSUlII:ido pelo suplente..

atê:seu termino, n~ssal"ando o disposto no fHÍrtlgrafo 1- date artigo, se porem ~ta ocorrer falt3ndo mais de I

(um) arw para o lCI'ttIioodo mandalo, deverá ser coovoeMlo A~kia em-3i0l"dinária. (W3 dciçãu de um novo

suplente, ob:sen~ os rcquW{n<; d&stc tslaBlto.

ArtigII 35"'- Conyete ao Cooselbo FISCal;
I. CKarnlnaros livro;; de coainmu;io da Instituição;



rtn3l'lttiras: realizadas peja Instituição:

convocar c:'I':ITaordinariamcnte a As.'lcnlbleia Geral

acompanhar o trabalho de e\"Ct1waj~ auditores externos indcpmdcntcs:

I~\cÇ.mü~~~.~,

'! '@ \ ..- .fi: <'Ir:: ::-

\ (~

""mar """" os balanços c ,cI'''mos de d""""""'" fimoccm> c mntibd c ~~:~L.
patrimoniais reali7.adas, ctl'litindo pareceres para os organismos SUPcrlOf"Q;da O1lidad~ ~~nic:::/,
n:quisitar ao Tl"SOurciro a qualqu<.Ttempo. documl:ntação comprobatória das opL'Taçik:s l'C~mico- <:o)

(\lS~
\..0 .\ :v
" '?o'tf. r O,1,0,,1 ...-....:..:::.-.

fi.

IIT.

IV.

v.

ParlÍgrafo Únirn - O Con"elho Fiscal >:ereunirá ordinariamente a cada 12 (doze) mc::ses e., extnumfinariament~

!iCOlpU: que ncccssârio.

Capítulo V - Do Patrimônio

Artigo 36-- O patrimônio da ABCRE será consúruido e manlido por:

I. doaÇtlcs. Iq;ados.. blr.mça.s., ~ de direitos e ~ de qualquer 113tnre::nl lk bens e

direito:>de pessoas rlSicas cjuridicas de direito privado e tk: pc<.MlaS jwidicas de direito pÜblico e

ainda com as contribuições dos aS.<;ociadns.

fl bens c direitos provcnicmcs de aplicações fimnceiras..r~ parrirnoniais., convênios.,apoios e

finmc~

DI. b~ns e direitos derivados das atividades exercidas pda ADeRE;

IV. bens mó~is c imóveÍ5.,\'CÍrolos, aÇÕC."i,lilulos e scmovmfes.;

v. <lUIIaS fontes patrimoniais de5de que vinda de fonte'> lícitas e não sej;Jm incompativcis com o li'\TC

dcsCllvolvímenlo dJs atividades da ADeRE .

ArtigO' 17 - Todo o património c m:ciw da ABeRE de••.aào lU rnvrstidos em sua tOlalil1adc nos objcti,'os a

<jue se destina a ABCRE, ressalvados os gastos despendidos e bens neccssãrios a seu funcionamento

ArtigO' 38. - A ARCRE não distribuirá. entre seus associados, conselheiro.'i, diretores, empregados ou doadorQi,

C\.-cnt'.ms cx..--cdcntG~ciOi1dis, brmo&0lJ liqoj~ Lti•••"idt:ndus.,bonifil.-açães, panicipaçõts 00 paccda.'i do

seu patrimõnio, auferidos mcdLa.n1co o:crdcio de suas 31n.idadcs, os quais os aplicar.í inlcgralmeme na

consecuçào do seu objetivo social.

ArtigD -Itr - A alien:<lção, hipoteca, penhol-, 'l,'eru;b.ou troca <kK bem; patrimoniais <b ARCRE wmente poder-:i

'" d"idida I"" a",ovaçào da mainria uh,ola •• "" "-,,""""ia G",d Extrn"'diaãri,. <on,"oca"" "p"ifi"m'"I< ~

parn la! fim <.. \

ÚlpituJo VI - Da Extinção



de.zcrrllro de etda ano.

Artigo ,J2~- Em caso de diossoIuçãoda entidade, o rcma.nescaJtc de seu patrifDÕnio líquido saà tr.wsfaido a

outra pessoa juridica sem fins lucrativos, preferencialmente com o mesmo objetivo social a ser indicada pela

Assemblcia que ddibaar sobre sua abnção. ressalvando porr:m evenwais doações patrimoniais t:Om cláusulal'i

especiais ou de reversão.

A~"'IJ -13. - A atinção da ABCRE :5Õscri possivd pur decisão lb Assembleia Crera.I Extraordinária.

especialmente: convocada p-J.mes[e fim, que conte com a anucncia de 1/3 (dois taçOli) de seus associados.

Capítulo VII Da Prestação de Contas

Ar:ti:o oU.- A presc.ação de comas da Instib.lição obscnrar.i. no mínimo:

I. os princípios fUnclamcmais de contabilidade e as Normas Rra.<õileirasde Contabilidade;

IL 3. publicidade, por CfWquer meio cfJCa7...no encor.uncnto de e:tcrcício ftSCal. ao re1alório de

atividades e das demonstrações financeiras da entidade. induindo as certidões negarivas de

débitos jWúo ao INSS c ao FGTS, coloc.ando-os à dispos.~o paca ocx.amc de quaJqucr cidadão;

III.. a rali7.;tção de auditoria., inclusive por auditoces C1lCI:nQs iodependaJ.tcs se foc o caso. quando

da aplicação dn-; eventuais recursos objeto de TomOlS de Parceria JlOT C"<igência da legislação,
ou ainda conforme pn:Io"islo em regulamento.;

TV. a prestação de contas de lodos os recursos e bens de origem publica recebidos será fcita,

conforme determina o parágrafo unico do art" 70 da Constituição Federal. c de legislação

infraconstitncional especial

Capitulo vn Das Disposições Gerais
Arú.:;o ./6"'- O aadcio liOcial tmi a ~ à: em 3Dfl, iniciandct-se em I. de'j;mriro e tcmJÍnando em 31 de

~



Artigo 4" .•- O presente F.slalulo poocrã scr reformado, a qualqucr lempo. por decisão de 213, prcscnle a

mainna absoluta dos a!'.<;ociadosem ASF:emhleiaGeral e$pecialmenle convocadH para e.o>.<;,cfim. e entrar::l em

\igor na data de SOJ rt:gi<Jro em G:u1ória-

Artigo 49" - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria ExcculÍva c deverão ser rcrcrcndados pela

~eiaGeral.

ArtiJ:o 50"- Fica deito o Foro da Comarca de Ralnc~árioCamboriu/SC para qualquer ação fundada nesle estatuto,

Balneário CamboriJi,'SC, 13 de dezembro de 2016.

D R PRESIDENTE
'01.1=\; VItoc Zdli

CPF: 43 L099.T79-15

,
ADV GADO

Or. Marcdo 1 orc:tta Neves
OABtSC n\41919



No\.. £. i..t~;--...<." ~c.'
~<:J ~\, ~

g ~ 'f;\c:; =-lo.~,
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Ata no00412017 Assembléia Extraordinária da Diretoria da ~")h ~~\.y.nic;:,-~-,,,_
Associação Beneficente Cristã Real Esperança. ,~~-2.1:'~~'::-.":I,.:: ...--..::~~.S 0'

Aoo 29 dias do mês de junho de 2017, ás 19:30 horas, na Rua Dom Luiz, 585 .i:.LS_ li _
bairro Vila Real, município de Balneário Camboriú, reunidos os membros .J ~~)
Diretoria conforme convocação. O Presidente do Consefho Fiscal Pro SitaS~T()C9-~'
Tnnóteo LeepkaJn inidou a reunião com oração e em seguida deu-se a feitura da --.::.../
Ata da reunião antelior, sendo aprovada sem emendas. A seguir deu-se a leitura
da Carta Demissõria do Presidente desta entidade, Pro Dália Levi Vitor Zelli, na
qual elenca os motivoo que o levaram a pedir o seu desr'9amento. Carta cujo
conteúdo está anexado a esta Ala. Colocada em votação pelo Presidente do
Conselho Fiscal, foi aprovado o pedido de desligamento. Logo após deu-se a
transferência do cargo de Presidente da Associação BenefiCente Cristã Real
Esperança ao vice-presidente Pedro Luis Corrêa Lauer e declarada a vacànda do
caryo de VICe-presidente até momento oportuno para nova eleição. Por
unanimidade que esta Diretoria aprova e concede a posse ao Sr. Pedro Luis
Corrêa Latier o cargo de Presidente da Associação Beneficente Cristã Real
Esperança. ficando a Diretoria assim constituída: Presidente: Pedro luis Corrêa
Lauer CPF 502.669.770/49 RG1046793293, brasileiro, casado, designer,
residente à Quarta Avenida. 494, Centro Balneãrio Camboriú - SC CEP
88330-108.; 10 Tesoureiro: Jeferson Unhares Cruz, autõnomo, brasileiro, casado, .
CPF. 045.813.089-33 RG. 4.569.784,Rua 2.700, 788 - Centro - Balneário
Camboriú - SC - CEPo 88330-378; 2' Tesoureira: Claudiane Conceição Santos,
auxiliar administrativo, bras:!eira, solteira, CPF. 050.429.455-55 RG. 7.555.886
Rua 990, 261, Centro - Balneário Camboriú - SC CEP 88330-572.; l' Secretárta:
Rejane Simone Rópke Lauer CPF 881.198.4Q0.97 RG 6765817, brasüeira,
casada, residente à Quarta Avenida, 494, Balneário Camboriú - Centro, CEP
8833(l.762 , 2" Secretário: Celas Alves de Oliveira, gestor de processos, brasüeiro,
casado CPF. 356.852.1~ RG. 3.325.595--0 residente á Rua 3.700, 249, apto
203 - Centro - Balneário Camboriú - SC - CEPo 88330-203 Conselho Fiscal:
Presidente: Pro Sitas Timóteo LeepkaJn , CPF 789.455.349120, RG 2594339,
brasileiro, casado, ministro religioso, residente á Rua 990, 267, Centro - Balneário
Camboriú - SC CEP 88330-572. Pc. Fábio Lameck Xavier CPF 017.566.619/95
RG 548852219, brasileiro, casado, ministro religioso, residente à Rua Jesuíno
Anastácio Pereira nr. 60, Edificio Rio das Pedras. apto 601 Bairro Areias,
Gamboriú - SC - CEP 88345-140; Pro Sidney Jesus Rodrigues, CPF.
855.632.187-91 RG. 5.320.216, brasileiro, casado, consuttor de empresas,
residente à Rua José Jacinto Cardeal, 1200, Bairro Cedrinho, Brusque - se, CEP
88358420. o Presidente do Conselho Fiscal declarou encerrada a Assembléia
Extraordinária ficando registrada em Ata, que após lida e achada aprovada, segue
assinada pelo presidente do Conselho Fiscal Pr. Silas, Timóteo Leepkaln e por
rnim"llrimeira-secretár.a Rejane Simone Rópl<e Iauer. i

Ko vu. ~ "-,~<.JL-
'\
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

crndco.
Ba.tn.eéui.o Camborlú

CERTIFICADO DE REGISTRO E QUALIFICAÇÃO

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA, CNPJ

Wl0.564.57010001-68, com sede neste município, na Rua Dom Luiz, n0619, Bairro Vila Real, está

REGISTRADAe QUALIFICADA junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTEDE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o N"033, com vigência até Novembro de 2020.

Balneário Camboriú, Novembro de 2018.

DOUGLAS AGUIRRE
Presidente do CMDCA/BC
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA

Relação da Equipe Executora

Nome Endereço Função

Katrin Kirsten Rua Agostinho Fernandes Vieira,
157 ap. 1714 - Centro - ItajailSC

CPF. 010.202.639-46 Coordenadora

RG.4938926

Maristela Rua Armazém, 593 - Municípios

Lechenakoski da Silva - Balneário Camboriú/SC
Monitara

CPF. 860.047.789-15

RG.51241544

Eoi Ermelinrla Alves Rua Agrolândia, 215 - Vila Real

- Balneário CamboriúlSC MonitaraCPF. 688.119.180-49

RG.5811630

Etizangela de Almeida Rua Jaçanã, 80 - Ariribá -

Santos Balneário CamboriúlSC
Monitora

CPF. 736.421.939-00

RG. 22320663

Helena Longen Jasper Rua Coqueiros, 1179 - Tabuleiro

- CamboriúlSC CozinheiraCPF. 547.902.129-04

RG. 1.897.890

Aline Rocha Rua Maria Vieira, 12 - Estaleiro

- Balneário CamboriúlSC Secretária ExecutivaCPF. 066.665.229-58

RG.54146461

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 I Vila Real- Balneário Camboriú .se I CEP88337.100 I Fone: (47}3268-3214

E-mail: executivo@realesperanca.org



Marcio Jung

CPF. 750.551.049-53

RG.2446666

REAL
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a Agrolândia, 890 - Iate Club

- Balneârio Camboriú/SC Coordenador de Projetos

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 I Vila Real- Balneario Camboriú. se I CEP88337.100 I Fone: (47)326B-3214

E-mail: executivo@reale5peranca.org
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DECLARAÇÃO E RELAÇÃODOS DIRIGENTESDA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da Associação Beneficente Cristã Real Esperança, que:

• Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua propna natureza, sejam
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela
OSC),sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como
dirigente e administrador público (art. 39, g5º, da lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇAO NOMINAL ATUALlZAOA OOS OIRIGENTES OA ENTIOAOE

Nome do dirigente e Carteira de identidade, Endereço residencial,

lcar90 que ocupa na OSC
~rgãO expedidor e CPF

telefone e e-mail

Pedro luis Correa lauer RG. 104.679.329-3 5SP-R5 Quarta Avenida, 494, Centro - Balneário Camboriú
C CEP88330-108

Presidente CPF. 502.669.770-49 (47)98416-8171; anima bra si1@animabrasil.art.br

Rejane Simone Ropke lauer RG. 6765817 5E5P-5C Quarta Avenida, 494, Centro - Balneário Camboriú
se eEP 88330-108

Primeira secretária CPF. 881.198.400-97
(47)98482.9704; rejanelauer@hotmail.com

Cefas Alves de Oliveira RG. 3.325.595-0 SESP-PR Rua 3.700, 249, apto 203 - Centro - Balneário

, egundo secretário PF.356.852.129-68

ramboriú - SC- CEPo88330-203

(47)99955-8911; cefasalves@gmail.com

eferson Unhares Cruz RG. 4.569.784 SSP-5C Rua 2.700, 788 Centro Balneário Camboriú

Iprlmelro tesoureiro

C- CEPo88330-378

CPF.045.813.089-33 (47)99915-8898; contato@jefersoncruz.com

IClaudlane Conceição dos Santos RG. 7.555.886 55P-5C Rua Angelina, 1200 apto 102 - Municípios-
IBalneário Camboriú - SC- CEP88337-470

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTECRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Real- Balneário Camboriú - se ICEP88.337-100 I Fone: (47)326&-3214

E-maU: executivo@realesperanca.org
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egunda tesoureira CPF. 050.429.455.55 (47}9882D-S021; cIaud iane. cs@hotmail.com

ilas TImoteo leepkaln RG,2.594.339 5E5p.5C Rua Guaraparim, 130 apto 404 Torre 3 - Tabuleiro
Camboriú - se - CEPB8340-000

Conselho Fiscal CPF,789.455.349.20
(47)99185-8812; silas.timoteo@hotmail.com

Fabio lameck Xavier RG,5488522.9 5E5p.PR Rua 990, 267, Centro - Balneário Camboriú - se
CEP88330.572

Conselho Fiscal CPF. 017.566.619.95
(47)98402-7215; fabiolameck@hotmail.com

idney Jesus Rodrigues RG.5,320,216 55P.5C Rua José Jacinto Cardeal, 1200 - Cedrinho-
Brusque - se - CEPo 88358-420

~onselho Fiscal ~PF. 855.632.187.91
{47)99129-6190; sidneyj rod rigues@gmail.com

Eduardo Antônio Calão RG. 24.658.918.8 55P.SP Rua Blumenau, 226 - Bairro dos Municípios-
Balneário Camboriú - se - CEPo 88337-440

Suplente Conselho Fiscal CPF. 167.698.518-22
(47)98823-0307; eduardo.calao@gmail.com

~ngela Maria Seidei Neves RG.2.776.629 ra 3.140, 66, apto 402 Centro Balneário
amboriú - SCCEPo88330-323

uplente Conselho Fiscal CPF. 842.357.649.34
(47)99911.4083;
rngelanevesconsultoria@gmail.com

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

• Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro
de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na
lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de

ASSOCIAÇÃOBENEFICENTECRISTÃREALESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Real. Balneário Camboriú - sc ICEP88337-100 IFone; (47)326S-3214

E-mail: ekecutivo@realesperanca.org
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lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Balneário Camboriú - se, 23 de outubro de 2018.

Pe
Presidente da Asso .

ASSOCIAÇÃO BENEfiCENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 I Vila Real. Balneário Camboriú. se I CEP 88337-100 I Fone: (47)3268-3214

E-mail: exel:utivo@realesperanca.org
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORR~NClA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Associação Beneficente Cristã Real Esperança e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da lei nº 13.019, de
2014. Nesse sentido, a citada entidade:

• Está regularmente constituida ou, se estrangeira, esta autorizada a funcionar no
território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual
será celebrado o termo de colaboração, estendendo~se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora
referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela osq, sendo
vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente
como dirigente e administrador público (art. 39, 95!!, da Lei n2 13.019, de 2014);

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV,alíneas "a" a "c", da lei n2
13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração
pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 11 e 111 do
art. 12 da lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992.

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Real- Balneário camboriú.SC ICEP88337.100 IFone: 147}3Z58-3Z14

E.mail: ellecutivo@reaJesperanca.org
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Balneário Camboriú - SC,23 de outubro de 2018.

- Real Esperança

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 [ Vila Real. Balneário Camboriú -se ICEP 88.337-100 I Fone: (47)3268-3214

E-maU; executivo@realesperilnca.org



REAL
ESPERANÇA

••••
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "é'. da lei nº 13.019, de 2014,
que a Associação Beneficente Cristã Real Esperança:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Balneário Camboriú • se, 23 de outubro de 2018.

a Real Esperança

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Real. Balneário C3mboriú. se ICEP88337-100 IFone: (47)3268-3214

E-mail: ellecutivo@realesperanta.org



REAL
ESPERANÇA
~

DECLARAÇÃO DE C1rNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a Associação Beneficente Cristã Real Esperança está ciente e concorda com as
disposições previstas no Edital de Chamamento Público n9 002/2017 e em seus anexos, bem
como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Balneário Camboriú - se, 23 de outubro de 2018.

ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE CRISTÂ REAL ESPERANÇA
Rua Dom Luiz, 619 IVila Re.al- Balneário camboriú. se ICEP88337-100 IFone; (47)326S-3214

E-mail: exerutivo@rea[esperanca.org
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PARECER JURÍDICO nO.: 017/2018
Documento de Origem: Processo 2018042581
Assunto: 1°Tenno Aditivo de Prorrogação ao Termo de Colaboraçàú 002/2018 - F:VIDCA
Requerente: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - ASSOe BENEF CRISTÃ REAL
ESPERANÇA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SEcr~ETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipa13S15/2015

TERMO ADITIVO - TERMO DE COLABORAÇÃO
PRORROGAÇÃO - LEI 13.019/2014 - LEI 13.2114/2015
ASSOC BENEF CRISTÃ REAL ESPERANÇA - FMDCA
AD:VIlNISTRAÇÃO PÚBLICA - PLANO DE TRABALHO _
CHAMAMENTO PÚBLICO.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria, para análise e parecer jurídico acerca do I"
Termo Aditivo de Prorrogação ao TerolO de Colaboração entre o Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMDCA e a AssociaçãoBencficcme Cristã Real Esperança. A justificativa para a solicitação
de prorrogação do Termo de Colaboração cneontra.se às fls. 06. cláusula segunda.

Quanto ao termo aditivo este encontra~se às fls. 05, 06 e 07 do processo e este dispõe dos
seguintes incisos:

Cláusula Primeira - a) alteração do prazo de vigência. passando a vigorar até 31/12/2019; b)
aditivo de 196.843,00 ( ... ) confornle cronograma constante no plano de trabalho.

Cláusula Segunda - ajustificativa para a prorrogação da vigência:

Cláusula Terceira - ratitica as demais cláusula do Tcnno de Colaboração Originário;

Cláusula Quana - da assinatura do termo.

2. DA FUNDAMENTAÇ.~O

2.1 DO TERMO DE AIlITAMENTO DE PRORROGAÇAO E SEU AMPARO LEGAL

Quanto ao amparo legal para a prorrogação da parceria, esta de\ic estar amparada no ul1igo 55

da Lei 13.019/2014, senão vejamos:
Art. 55. A vigência da parceria podeni ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, ~e\'idamt'nte formalizada e justificaclª, a ser apresentada fi administração
pública em, no mínimo, trinta dias ant~s do termo inici~imenle pre ••..isto. (Redação dada pela
Lei n" ] 3.204. de .2015) .grifo nosso

Ainda em seu parágrafo único:

S(' ••TP. P'\R£{"[1l n,RiRIDO :"".01111"IS .1'TER.'1O ADJTl\'O DE P••ORIl.OGAç.~O _ 1"11)("'\ _ .",ssoe Of."£F ('RISTA RUL - PRUCESSO " •. I~I"..Ql!011

Balneário Camoo,lú _ Capital Ciit.!lrine~se do Turismo. CN?J 83.1(12.2851(1001.07
Rua Dinamarea, 320 - Paço Mli:1iclllal. CEP 88338.900 - (47) 3261.7071
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlL:
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015
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Parágrafo único. A prorrogação de oficio da vigência do lermo de colaboração ou de
fomenlo deve ser feita pela administração publica quando ela der causa a atraso Ol!

liberação de recursos financeiros. limitada ao exato período do atraso verificado. (Redação
dada pela Lei nO 13.204, de 2015)

Verifica~se que o pedido de prorrogação enquandra-se no que dispõe o art. 55. cap"t. posto que
não diz respeito a prorrogação de oficio.

2.2 DO PLANO DE TRABALHO
Quanto ao plano de trabalho, conforme termo aditivo apresentado pela entidade. este não

sofreria alteração. posto que a entidade solicita um aditivo de R$ 196.843,00 ( ... ) c a prorrogação da
parceria até a data de 31/12/2019.

Em análise ao plano de trabalho apresentado no presente termo aditivo e àquele apresentado
originalmente, "erificou-se que houve a alteração no objeto da parceria. o que é vedado. posto
que o plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de metas e valores.

Analisou-se que o edital de Chamamento Publico 002/2017, possui em seu anexo XVI, o
modelo do Plano de Trabalho o qual sofreu alteração no seu objeto, ou seja, o edital prevê "Atendimento
para crianças de O a 4 anos" , porém o apresentado pela entidade prevê "Atendimento para crianças de 4 a 6
anos". Verificou-se que a alteração já estava disposta no Tenno de Colaboração original.

3. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECOMENDA A PRORROGAÇÃO DO TERMO DF:

COLABORAÇÃO 002/2018, porém faz~se necessário que a entidade retifique o seu plano de trabalho.
QUANTO AO OBJETO, em conformidade com o Edital de Chamamento Público.

Entretanto, esta secretaria recomenda que a prorrogação não exceda o período de
6 (seis) meses, posto que serão revistos e adequados a legislação. os editais de chamamento para os TemlOS
de Colaboração. Termo de Fomento e Acordo de Cooperação, assim como os tennos de prorrogação para a
alteração da vigência e os temlOS aditivos para a revisão do plano de trabalho para a alteração de melas e
valores.

O prazo de 6(seis) meses é tempo hábil para a Administração Pública. elaborar, publicar e
homologar novo edital de Chamamento Público.

Adernais, faz-se necessário que a entidade esclareça e/ou justifique a informlaçào disposta no
item 2.2 (do plano de trabalho).

,,("(;Tp. PARECER Jl'IIII1IDO !'l', opnOl8. I' TERMO ADITIVO DE pRDRROCAÇÁO _ F\II}('"A_As'SO(" llF."£F ClltH'" IIEAI. - pIIOCi:SSO •••• lOlll4(ll~1 •.•~s. clm

Ball1eário Camboriu - Capital Cataril1ense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001,07
Rua Dinamarca, 310 _ Paço Municipal - CEP 88338.900 - (41) 3267.7071

4. DAS RECOMENDAÇÕES
Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas, recomenda-se o que

segue:
a) Recomenda-se observar o que dispõe o art, 5°. da Lei 13.019/2014, o qual preconiza que



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

deve ser oportunizado a outras entidades, de acordo com os princípios "da legalidade. da legitimidade. dl.l

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da ejiciência f! da eficácia ". a

participarem do chamamento público, confonnc detennina o an. 2''. inciso XII da lai 13.019/2014, assim
como os artigos 23 e 24.

Art. 2u Para os fins desta Lei, considera-se:

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de tenno de colaboração ou de fomento. no
qual se garanta a observância dos principios da isonomia. da legalidade. da impessoalidade.
da moralidade. da igualdade, da publicidade. da probidade administrativa. da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e
simplificados que orientem os interessados e tàcilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias. independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lci n" 13.204, de 2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei n"
13.204, de 2015)

b) Recomenda-se a utilização da nomenclatura ;'TERMO DE PRORROGAÇÃO'., para a
prorrogação da vigência e TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO para a revisão/alteração do plano de
trabalho quanto as metas e valores.

Ambos os modelos (TERMO DE PRORROGAÇÃO e TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO) encontram-se a disposição na Secretaria de Controle Governamental e Transparência
Püblica, assim como no sítio da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
(www.conbtroladoria.balneariocamborill.se.gov.br ) .

Este é o entendimento

S.M.J

Balneário Camboriú, 18 de dezembro de 2018.

~
Fcrnand archiori

Secretário do Controle Go n mental e
Transp r n ia Pública
Mat 'clla 5.423/17

SrGTp. p"RErJ:R Jt;RIRlDO l'<'."l7.'2018_I'TER~10 AOllWO DE PRORROG"Ç.l.o- F"II'!C" - "SSO<: I1E~EFÇRlsrÁ IIE,\I. - PIIOCESSO :-'.:0""" ~ - f I

Baloeãrio Camborlú _ Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001.01
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal. CEP 88338.900 - (47) 3261.1011



PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 38]5/2015

PARECER ,IURÍDICO n°,: 01712018
Documento de Origem: Processo 2018042581
Assunto: I"Termo Aditivo de Prorrogação ao TemlO de Colabomção 002/2018 - FMDCA
Requerente: Fundo Municipal da Cri::mça e do Adolescente - ASSOC BEl\:EF CRISTÀ REAL
ESPERANÇA

TERMO ADITIVO - TERMO DE COLABORAÇÃO
PRORROGAÇÃO - LEI 13.019/2014 - LEI 13.204/2015 _
ASSOC BENEF CRISTÃ REAL ESPERANÇA - FMDCA
AD:mNISTRAÇÃO PÚBLICA - PLANO DE TRABALHO _
CHAMAMENTO PÚBLICO.

l. DO RELATÓRIO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria, para análise e parecer jurídico acerca do I"
Termo Aditivo de Prorrogação ao TemlO de Colaboração entre o Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - fMDCA e a AssociaçãoBencficcntc Cristã Real Esperança. A justificativa pam a solicitação
de prorrogação do Tenno de Colaboração encontra-se às tls. 06. c1áusul;] scgunda.

Quanto ao termo aditivo este encontra-se às fls. 05, 06 e 07 do processo e este di:,>pàeàos
seguintes incisos:

Cláusula Primeira - a) alteraç:1o do prazo de \,igência. passando a vigorar ate 311I 2/20 19; b)
aditivo de 196.843,00 ( ... ) confonnc cronograma constante no plano ele trabalho.

CláuSI!la Segunda - ajustificaliv3 para a prorrogação da vigcncia:

Cláusule Terceira - ratifica as demais cláusula do Termo de Colaboração Originário;

Cláusula Quana - da assinatura do tenno.

2. DA FU:'IDAMENTAÇAo

2.1 DO TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇAO E SEU AMPARO LEGAL

Quanto ao amparo legal para a prorrogação da parceria, esta de\'c estar amparada 110 anigo 55
da Lei 13.01912014, senão vejamos:

An. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitaçào da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e jUStifiClld1!. a ser apresentada à administração
pública em, no minimo, trinta dias antes do tcnno inicbill'cntc previsto. (Redação dada pele.
Lei n~ 13.204, de 2015) *grifi) nosso

Ainda em seu parágrafo único:

~,

SC-CTI'_I'ARf.CER Jl RíRIDO "'".1017.'"1018. I"TfR'IO ,\IlITl\'O Df. PRORRI)(;-.CÁO _ n1DCA _ ,-lS>OC: ur.:-'H ('RIST), RL\L _ I'~UCf.SSO 'o. ~OI84""!Ol1 _I-LS.OFIOJ
Bal~eilno Camb",riCl - Capital Catannl1nst! do Turismo _CN?J 83.1112.285/11001"07

Rua Dinamarca, no _ Paço Mli;líclpal. CEP 88338.900 - (41) 3261-7011
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Parágrafo único. A prorrogação de oficio da ..•..ig~ncia do termo de colabomção ou de
fomento de....e ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada uo exato período do atraso verificado. (Redação
dada pela Lei nO 13.104. de 2015)

Verifica-se que o pedido de prorrogação enquandra-se no que dispõe o art. 55, cap"t. posto que
não diz respeito a prorrogação de oficio.

2.2 DO PLANO DE TRABALHO
Quanto ao plano de trabalho, conforme tenno aditivo apresentado pela entidade, este não

sofreria alteração. posto que a entidade solicita um aditivo de R$ 196.843.00 ( ... ) c a prorrogação da
parceria até a data de 31112/2019.

Em análise ao plano de trabalho apresentado no presente termo aditivo e àquele apresentado
originalmente. verificou-se que houve a alteração no objeto da parceria. o que é vedado. posto
que O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de metas e valores,

Analisou-se que o edital de Chamamento Público 002/2017, possui em seu anexo XVI. o
modelo do Plano de Trabalho o qual sofreu alteração no seu objeto, ou seja, o edital prevê "Atendimento
para crianças de O a 4 anos" , porém o apresentado pela entidade prevê "Atendimento para crianças de 4 a 6
anos". Verificou-se que a alteração já estava disposta no Termo de Colaboração original.

3. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria REC01\JKi\'DA A PRORROGAÇi\O DO TER1\lO DE

COLABORAÇÃO 002/2018, porém faz-se necessário que a entidade retifique o seu plano de trabalho.
QUANTO AO OBJETO. em conformidade com o Edital de Chamamento Público.

Entretanto, esta secretaria recomenda que a prorrogação não exceda o período de
6 (seis) meses. posto que serão revistos e adequados a legislação. os editais de chamamento para os Tennos
de Colaboração, Tenno de Fomento c Acordo de Cooperação. assim como os tennos de prorrogação para a
alteração da vigência e os tennos aditivos para a revisão do plano de trabalho para a alteração de metas e
valores.

O prazo de 6(seis) meses é tempo hábil para a Administração Pública, elaborar. publicar e
homologar novo edital de Chamamento Público,

Ademais. faz-se necessário que a entidade esclareça e/ou justifique a infornnação disposta no
item 2.2 (do plano de trabalho).

4. DASRECOMENDAÇÕES
Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas. recomenda-se o que

segue:
a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°. da Lei 13.019/2014. o qual preconiza que

S("GTP .I'ARF.("fR Jl:RiRIlJO ••••.OI7110l! .1' TER\lO ADITIVO DE I'RORROG.\("ÁO- fMOC\_ "SSO<: BE~[F ClIlH.~ REAl. - PRO("[:,SO N',lOIUOlMI_ '.L~. Ol'llJ

Balneário Camborlú _ Capital Catarinense do Turismo. CNPJ 83.102.2.8510001.07
Rua Dinamarca, 32.0- Paço Municipal. CEP 88338.900 - (47) 3267.7071
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GOVERNAMENTAL E
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deve ser oportunizado a outras entidades. de acordo com os princípios "da ler,alidade. da legitimidade. da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eco}Jomicidude, da didêJU.:ia e. Jaejicácia ", a
participarem do chamamento público, conforme determina o art. 2°, inciso XII da lai 13.019/2014. assim
corno os artigos 23 e 24.

Art. 2Q Para os fins desta Lei, c.onsidera-s.::

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de lermo de colaboração ou de fomento. no
qual se garanta a observância dos principios da isonomia. da legalidade. da impessoalidade,
da moralidade. da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração publica deverá adotar procec!imentos claros. objetivos e
simplificados que orientem os interessados e tàcilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instãncias decisórias. independentemenre da modalidade de parceria prc\ii~ta nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 13.104, de 1015)

Art. 14. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de temlO de colaboração ou
de fomento sem precedida de chamamento publico voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei n°
13.204, de 1015)

b) Recomenda-se a utilização da nomenclatura "TERMO DE PRORROGAÇ.~O". para a
prorrogação da vigência e TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO para a revisão/alteração do p13no de

Lrabalho quanto as metas e valores.

Ambos os modelos (TERMO DE PRORROGAÇÃO e TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO) encontram-se a disposição na Secretaria de Controle Governamental e Transparência
Pllblica. assim como no sítio da Prefeitura Municipal de Balneário Camborill
(www.conbtroladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br) .

Este é o entendimento

S.M.J

Balneário Camboriú. 18 de dezembro de 2018.

~
Fernand arcl1iori

Secretário do Controle Go 1 mental e
Transp r 11 ia Pllblica
Mat 'ctla 5.423/17

-se a Pr~uradoria do i\'1unicípiopara análise e parecer tinaI.

C~.~~". ~
Assessora Jurídica do Controle Governamental e
Transparência Pública .-../
Mal. 36.866/17 - OAB/Se 47.646

S('(;TI'. ",\RF.CU~ JllliRlDO ~'. 01712018.\"TEiI. ••l\) ,\.DITIVO D~ PRORROCAÇÃO _ r'l\}("'-\ - ASSoe BF.:'>f.F('Rl51'\ REAL - ""OCESSO .".10''''" • - F(.S. OJ,'IIl
I

Balne~rlo Camboriú _ Capital Catarinense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-07
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal. CEP 88338-900 - WI) 3267-7071
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2018
PROCESSO: 2018042581
PARCEIRO: ASSOC. BENEF. CRISTÃ REAL ESPERANÇA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

Ratifico a análise de fls. 58 realizada pela
Controladoria do Município, adotando também como razões
deste Parecer, ressalvando porém a necessidade de
justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade vem
cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho; se
os valores aplicados no plano de trabalho estão
condizentes com o plano anterior, e, caso não
estiverem, justificar os motivos da diferença; se a
presente prorrogação está sendo realizada de uma
parceria válida, ou seja, não extinta pelo decurso do
prazo (vigente) ; e se há previsão no edital de
chamamento, ou na falta deste, no contrato, da
possibilidade de prorrogação de seus termos.

Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2018.

RIO PEREIRA JR
- OAB/SC 6318

Ruo Dillltnwn:a lI"J20 - Bairro dru !"iaçlie.ç - FOI/I!(47) 3167-7071
Bl/llIl!ário CamborilÍ - Srl//(11('aludnfl - CNP J 8310228!i/0001-07
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:Y.'Z~t P R E F E I T U R A ESTADO DE SANTA CATARINA _Sb- j

~ BALNEARIO PREFEITURA DE BAlNEÁRID CAMBORIÚ ''---.112/
t ./i CAMBORIO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N° 002/2018

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a
assinatura do l' Termo Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC n' 002/2018, por
meio de CHAMAMENTO PÚBLICO N' 002/2017, Edital 002/2017/FMDCA, nos termos do
art. 31 da Lei Federal n' 13.019/2014, com a Associação Beneficente Cristã Real
Esperança, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa
atendimento sócio assistencial à 50 crianças de O a 4 anos em situação de
vulnerabilidade social e suas famílias, prorrogando-se o prazo de vigência por igual
período, passando a vigorar no período até 31/12/2019, bem como, aditamento de R$
196.843,00 a serem repassados conforme cronograma de desembolso anexo ao Plano de
Trabalho.

o referido Aditivo do Termo de Colaboração estará disponivel no endereço eletrônico:

htlp:/Icontroladoria.balneariocamboriu.sC.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 04 de dezembro de 2018.

r

nna Chri ma BarichelJo
..s cretária de Desenvo vimento e Inclusão Social

Gestora dó Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balneario Camborlu - Capital Calarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Itália, n'1.059 _ B. das Nações. CEP 88338.265 _ (47) 3363-2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N' 002/2018 - FMDCA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ REAL
ESPERANÇA.

O MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público
interno, com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, eslabelecido na Rua Dinamarca, n'
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato
representada pela senhora Anna Christina Barichello, Secretária de
Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 757.039.559-04, e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n'
10.56.4.570/0001-68, com sede na Rua Dom Luiz, n' 619, Bairro Vila Real, em
Balneário Camboriú, doravanle denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, representada pelo senhor Pedro Luís Correa Lauer, Presidente da entidade,
inscrito no CPF 502.669.770-49, resolvem ajustar e celebrar, na data de
04/12/2018, o l' TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração, em conformidade
com as normas legais vigentes, no que couber, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei 13.019, de 31 de julho

•

Balneário Camboriú - Capital Calarlnen&e do Turismo. CNPJ .102.285/0001-07
Rua Itália, n" 1.059 _ B. das Nações • CEP 883 -26 4) 3363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

de 2014, consoante ao processo administrativo e mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e
valores, conforme segue:

a) alteração do prazo de vlgencia do Termo de Colaboração 002/2018,
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2019;

b) aditivo de R$ 196.843,00 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista a
importância da continuidade dos trabalhos realizados, conforme diagnóstico e
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo
de Colaboração originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo será providenciada pela Administração
Pública Municipal, no Diário Oficial do Municipio, devendo ocorrer no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

8alneário Camborhi - Capital Catarlnense do Turismo _CNPJ B:l.102.285/0001-a7
Rua Itália, nO1.059 - 8. das NaçÓés _CEP 88338-265 _ (47) 3363_2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir,
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se
contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e
legais efeitos.

Balneario Camboriú, 04 de Dezembro de 2018.

epresen an e a OSC

Assinatura Gestor de Parceria

£/lane Ap. Ferraz dos Santos
GESTORA DE PARCERIA. FMDCA

Decreto: 8.643/2017

Balneário Camborl~ _ Capital Catarinense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-07
Rua lIálla, nO 1,059 _ B. das Nações _CEP 88338.265 _ (47) 3363-2745



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:Pedro Luís Corrêa lauer, brasileiro, casado, designer, portador da
cédula de identidade RG 1046793293, inscrito no CPF n9 S02.669.nQ-49, residente e
domiciliado na Quarta Avenida, 494, Bairro Centro, Balneário Camboriú (SC), CEP
88330-108, na qualidade de Presidente da Associação Beneficente Cristã Real
Esperança, entidade privada sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n2 10.564.570/0001-
68, com sede na Rua Dom Luiz, 585, Bairro Vila Real, Balneário Camborlú (SC), CEP
88337-100.

OUTORGADO: MÁRCIO JUNG, brasileiro, casado, coordenador de projetos, portador da

cédula de identidade RG{SSP{SC 2.446.666, inscrito no CPF n' 750.551.049-53,
residente e domiciliado à Rua Agrolândia, 890, Bairro Jardim late Clube, Balneário
Camboriú (SC),CEP88337-265.

Através do presente instrumento particular de mandato~ o OUTORGANTEnomeia e
constitui como seu procurador o OuroRGADO~ concedendo-lhe amplos poderes,
inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral~
conforme estabelecido no artigo lOS do Código de Processo Civil~e os especiais para
transigir~ desistir~ receber~ dar quitação~ firmar compromisso, assinar declaração de
hipossuficiência econômica~ finnar compromisso~ substabelecer~ receber intimações~
praticar todos atos perante repartições públicas Federais~ Estaduais e Munlcipais~
órgãos da administração pública direta e indireta~ praticar quaisquer atos perante
particulares ou empresas privadas, indu indo bancos públicos ou privados, recorrer a
quaisquer instâncias e tribunais, dando tudo por bom~firme e valioso~especialmente
para representa-lo perante o Conselho Muniàpal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Balneário Camboriú~sobre projeto inscrito no Edital de Chamamento
Público FMDCAoi 002/2017~e para representa-Io em quaisquer assuntos, situações e
órgãos referente ao projeto aprovado junto à Lei Rouanet/Ministério da Cultura _
PRONAC179210- Escola de Artes Real Esperança.
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